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PARECER JURÍDICO I+ICIAIJ

ÇFase Interna Prepareú+ria)

I – RELATÓRIO.

T„t,-„ d, p„„di,„„„t, ,d„,i„i,t„ti,, li,i+,tó,i, ,„„minh,d, a este órgão

„„,„,lti,,, p„, „,áh„ d, „g„1„id,d, j„„,ídi„ d, p,4„dim„,t, , d„ min„ta de Edital de

Pregão Eletrônico , com critério dc julgamento a ser utili4ado o Menor Preço por Item., que tcm

po„ obj,t, , “Aqui,i,,ã, d, u„,if,„m„ „p,„ti,>,s p,„, ##,/„, d, Judô d, M,r„d„ PR, em

pa„certa com a SEI:S – SECRETARIA DE ESTASDO DOVSPORTE, através do Edital 04/2022

– PROESPORTE, e P„,j,to Atletas do Futuro d 4s Categorias de base.”, no valor

p,eliminaR„,ente estima,3. de R$ 48.395,30 Qq„,„,„t, ,,,7, „,il, tr,z,ILtos e noventa e cinco

„„„ , t,i„t, ,,„r„„,,) ,om grau d, p,i„idade M4, conforme consta no Documento de

Formalização de Demanda (ns. 02-05),

O presente caderno licitatório encontra-se atu+lmente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica cohsultiva:
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D,,„m,„to de fo,m,li„çã, d, d,4anda (fls,02-05);

C„tidão dc adoçã, ,, m,d,1, DF$ (ns.06);

Memorando o09/2025 SMELT (ns 1 07-08);

Memorando Resposta (fls.09-41);

E,tud. Té,„i,, P„hmil,ar (ns.42-49);

Ce,tidão de adoção ao modelo de HTP (ns.50);

Orçamentos e Pesquisa de Preços (+s.51-54);

Cotação e Planilha de preços (ns. 5b);

Certidão de Fé Pública (fls.56);

Termo de Referência (fls.57-62);

Anexo Único do TR (ns.63-69);

Modelos dc Uniformes (fls. 70-71)

fn\
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Certidã, d, ,d,çã„ d, m,d,1, TR afl. 72);

Minuta dc Edital dc Pregã, e c.„abt. ,,m „ „„xos (n,. 73-110);

Certidão de Adoção de Modelo Edi[al e Minuta (n.111);

Certidão de Despesa Ordinária (n. 112);

oncio 228-2025 a, Ex„„. s,. p„ 4it., F.„1, R„„„„, (fl,. 113);

Portaria 321/2025, designação do P[egoeiro e Equipe de Apoio (fl.114);

Lista de Verificação da Regularida4e Processual (fls.115-120);

/+\\

Por razões de economia processual, documentos +ão mencionados anteriollnente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer caso h+ja necessidade. Em síntese, este é o

relatório do Parecer Jurídico Inicial.

II - DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo dIe assistir a autoridade asscssorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.', da Lei n' 14.133, de 1' de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal pada impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jur+dico-,onsultiva. Na event.ali,1,de d,

o administrador optar por não atender as orientações d, d,gã, C,n,„,Itivo, de,„á justin,„ „„
autos as razões que embasaram tal postura, isto em facb do princípio da motivação dos atos

adrlrinistrativos .

/PP-\

Art. 53, Ao final da fase preparatória, b processo licitatório seguirá para o órgão de
assessoramento jurídico da AdministraçBo, que realizará controle prévio de legalidade
mediante dnálise jurídica da contrataçã
( )
g 4'’ Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de Bcgalidadc de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajust+s, adesões a atas de registro de preços, outros

instrumentos congêneres c de seus tern+s aditivos.

Ressalto-se ainda que o exame aqui cmprccndid4 se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatório, excluídos, portantb, aqueles de natureza eminentemente

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhahlcnto do objeto da contratação, suas

características, requisitos, preço, valores econômicos e especificações. Com relação a
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dados, parte-se da premissa de que a Auto,id.de Co„,p+1,„k dotada de Poder Decisório , sc

m„„i,i„á d„ ,o„h„im,„t„ té,.ic„ „p„in,„ , i+p„„indí„,i, para a adequação da

contratação às necessidades da Administração Pública M[ulicipal.

F,it, , „ess,1„,, p„„-sc c„tão à ,„,áli„ est„it.m,ht, j„„ídi„ do presente procedimento

licitatório, em que foi adotado a modalidade Pr,gao E/e+ônzco.

Da previsão da contratação no Plano de Contratação bnual.

Um p/,„, ,7, C,„,t,-„t,çõ„ A„„,1 (PCA), é „m d.b„,m,„t. d, g„,clnanÇa ql,c consolida

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão búblico. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas da nova lei -de licitações, que visa racion4izar os processos licitatórios, e ajuda

, g,„,„ti, , ,li„h,m,.t. ,,m o pl,nejamento estratégico, He modo a assegurar a disponibilidade

de recursos financeiros e aumentar a transparência das qontratações. Vejamos o art.12 da Lei

Federal n'’ 14.133 de 2021 :

n\

Art. 12. No processo licitatório, observ+r-se-á o seguinte:
( )
VII - a partir de documentos de formajização de demandas, os órgãos responsáveis
pelo planejamento de cada ente fcderati]o poderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objedivo de racionalizar as contratações dos órgãos
e entidades sob sua competência, garabtir o alinhamento com o seu planejamcnlo
estratégico e subsidiar a claboração das jrespectivas leis orçamentárias
( )

/Hb\
Conforme const, n, tópico „' 002 d, E, t„d, Tó,„i,, Pr,linlirLar ( fls.42-49), por

indicação do chefe do Poder Executivo, nos termos do ar+. 37 do Decreto Municipal n.' 031, dc

24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto Üunicipal n.' 242, de 22 de dezembro

de 2023, , ,11„,ção d,d, p,lo Decreto municipal 215 dd 06 de dezembro de 2024, o Plano de

Contratações Anual está dispensado para o exercício de #024 c 2025.

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidadede licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Elehô nico é a modalidade de licitação

,scolhid, m„is ,dcq„,d, p„, , t„mit,ção d„t, c„t„b,, p.is confollnc a classificação do

O bj ,t, t„,,id, no tópi,o n' 004 do E,tudo Técnico /’rl/ //H/mar (ns. 42-49) trata-se de uma

aquisição de Bens Comuns Não Continuados tendo em +isla que os padrões de desempenho e
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qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital] por meio de especificações usuais de

mercado conforme preconiza o art. 6c’, XIII, e art. 29 da .ei n') 14.133, de 2021. Vejamos:

Art. 6' Para os nns desta Lei, consideraln-se:

( )
XIII - bens e serviços comuns: aqueleb cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos peld edital, por meio de especifícdÇÕe'3 usuais de
mercado;
( )

XLI - pregão: modalidade de licitação bbrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento plodcrá scr o de menor preço ou o de maior
desconto ;

( .)

Art. 29. A concorrência e o pregão sebuem o rito procedimcntal comum a que se
refere o all. 17 desta Lei, adotando-se d pregão sempre que o objeto possuir padrões

de desempenho e qualidade que poss,u] ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercaHo

.)(

'+'\

Destaque-se ainda que, à luz do aR. 6', XLI da Leifn' 14. 133 de 2021, somente é possível

licitar o presente Objeto sob o critério de julgamento Me/for Preço ou Maior Desconto , através

dd modalidade de Pregão, no presente certame o critérioddotado é o de Menor Preço

Do Sistema de Registro de Preços.

C,„f„,„, p„,,„i„., . „,t. 64 d, D„„t. M,md,ip,1 „' 034, d, 2023, o Si,tema de

R,gi,t„ d, P„ç„ - SRP – „,á ,d,t,d,, prcf,r,ncialmebtc:

“n'\ 1 - Quando, pelas caractcrísticas dd bem ou selviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - Quando for convcnientc a aquisiçãd dc bens com previsão de entregas parccladas
ou contratação de serviços remunerad ds por unidade de medida ou em rcgimc dc
tarefa:

III - Quando for conveniente a aquisiçho de bens ou a contratação de selviços para
atendimento a mais de um órgão ou entIdade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Adqinistração

No caso em dnálise> verifica-se que a Administ4ação Pública Municipal justificou de

f„„,a ,1„,, „o tópi,, „' 013 do E,tudo Técnico Prebminar (ns. 42-49), a não d(loção ao

Sist(.md de Registro de Preço 9 pois '] aquisição s4rá realizada em um único pedido ,

comtemptando a quantidade total, uma vez que esta Ara estimada com base na uühzação
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precisa pela Secretaria de Esporte, lazer e Turismo t&rnando desnecessária a adoção do

sistema de registro de preço ” .

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento da contfatação.

De acordo com a Lei Federal n' 14.133/2021, tadbém conhecida pela doutrina como a

nova lei de licitações, a Administração Pública deverá p+oduzir alguns principais documentos

antes de efetiv„ a ,ontratação, ou seja, ainda durante a fbse de Plaltejameltto da Contl’at ação ,

sendo eles:,n\

a) Documento para Formaliza

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa (s) de Risco;

d) Termo de Referência

ão da Dcjnandd

Dito isso, percebe-se que tais documentos forbm rcspcctivamente juntados a este

„d„„, Ii,it,tó,i,, ,,m ,,,,çã, d, (,) m,p, (,) d, ,i,4,, p„q,„,„t. di,p,„„da , ,náli,e de

,i„„ .„ t„m„ d. „t. 7', § 7' IV, d. D„r,t. $unicipal n.' 031/2023, c conforme

demo„st,ado no tópico n' o09 d, D,„„„,„to ,7, F.„,„,hz,ção de D,manda (ns. 02-05), e no

tópi„, „' 10, IV, do T,„„„ d, R,/,„ê„,i„ (fls.57-62) „+l,„cccndo scr o objeto contratado dc

“baixo valor e de baixa complexidade” .

Embora estes sejam documentos de natureza css4ncialmcntc técnica, faremos algumas

observações e apontamentos apenas a título de oricntaçã+ jurídica

Nec„,á,i, „,en,io„ar ainda q,„e tais obj,tos f,tão „„do licit,do ,m ,i,t„,dc do

resultado FRACASSADO para estes itcns no Pregão //3+2025.

'-n\

Documento de Formalização da Demanda e o EstudoITécnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Óeman c/a (fls. 02-05), percebe-se que

fo„m cont,mpl,dos os ,,„t,ad,s d, art. 6' do D+ereto Municipal n' 03 1, de 2023,

especialmentc expondo no tópico n'’ 002 a/a.97{#,aí,„„ da „,,,s, idade da contratação, c no

tópi,, „' o03 a d„,r lçê„, sucillta do Objeto a ser contrajado.
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Em relação ao 1':s tudo Técnico Prelinlinal' (fls.42[49) a Lei Federal n' 14.133, dc 2021

traz no seu alt. 18, I, c $1 ', , t,mbér„ .. „t. 7' d. D„„bt. Mu.i,ip,1 .' 031 d, 2023, ,mb„,

estabelecem que a Administração Pública Municipal Ücvcrá elaborar um Estudo Técnico

Preliminar da contratação, visando a viabilidade da conÜatação pública pretendIda.

T,1 d,cumento também f,i d,fi„id, p,1, 1,gi,1,{ã,, ,,m, p,im,i„ p„t, d, ,t,p, d,

planejamento de um« cont„t,çã, públi„, q„„ ,.„,t„i„4 d, „,m „„,d, g„,1 . i.t„„„ públi„,

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a Óelhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidad+ técnica, socioeconômica e ambiental
.'b da contratação, o Estudo Técnico Prelirr,ir,ar d,,„á 4lnd,me„t„ o :r,„„, d, R,f,„ê„,i„,

conforme preconiza o art. 6', XX, da Lei n' 14.133, de 2d21 c/c art. 7' do Decreto municipal n'’

03 1, de 2023.

Art. 6' Para os fins dcsta Lci, consideraln-se

XX - Estudo técnico preliminar: do4umçnto constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação que }aractcriza o interesse público envolvido e a

sua melhor solução e dá base ao antcdrojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se concllua pela viabilidade da contratação;

( )

( )

A área técnica cspccínca deverá analisar e c4nincar-sc do que o estudo técnico

preliminar traz os conteúdos previstos no alt. 7', do Decreto municipal n' 03 1, dc

2023. Destaque-se ainda, que em esp„ial, o „t. 7', $1', +, D„„t, „' 031, d, 2023 „t,b,1„,
que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão qonter:

I - Descrição da necessidade da contratbção, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspecüva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contrdtação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar oI seu alinhamento com o planejamento da
Administração;
111 - requisitos da contratação
IV - estimativas das quantidades para ajcontratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dã+ suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a poqsibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que conqistc na análise das alterndtivas possÍveis para
a contratação, e justificativa técnica ejeconônlica da escolha do tipo de solução a

contratar, podendo, entre outrds opÇÕes

a) Ser consideradas contratações sImilares feitas por outros órgãos e entidades,
corn objetivo de identin.c,ar a existênbia de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam às necegsidades da administração; e

b) Ser rcdliz,lda consulta, audiêdcia pública ou diálogo transparente com

potenciais contratadas, para coleta de c+ntribuições.
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VI - Estimativa do valor da contrataçã4, acompanhada, quando coubcr, dos preços

unitários referenciais, das memórias de cblculo e dos documentos que Ihe dão suportc,
que poderão constar de anexo cldssificapo, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um qdo, inclusive das cxigêncids reldcionadas à
manutenção e à assistência técnica, qual Ido for o caso;
VIII - justificativas para o parcclamentd ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pre]endidos em termos de economiciddde e de
melhor aproveitamento dos recursos hu+anos, materiais e nnancciros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pclal Administração prcviamcntc à celebração do
çontrato1 inclusive quanto à capacita4ão dc servidores ou de cmprcgados para
fiscalização c gestão contratual;
Xl - contratações correlatas c/ou inlcrdebcndcntcs;
XII - descrição de possíveis impactos albbicnlais c respectivas mcdidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo Idc energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e rediclagem dc bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sÓbre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se de4üna.

n\

Em uma eventudl não previsão de qualquer dob conteúdos descritos no art. 7', do

Decreto n' 031, de 2023, a Administração Pública M+nicipal deverá justificar no próprio

documento ]icitatório. No caso em análise, vcriüca-se gdc a Administração Pública Municipal

j„„t.„ . E,t„d, Tô,„ i,. P „,11„„1„,„ , , p,„„b,-s, q„, . l,f„id. d„„,menta contém, em geral,

,s ,1,m,„t., ,,igid., pela legislação e também pelo De+reto Municipal n' 03 1, de 2023-

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar ncste tópico, que “Mapa de Risco4” não se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minut4 de contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio econômico-nnancciro inicial do contrato, em que se aloca, dc

forma prévia e acertada 9 a responsabilidade das partes pgr possível ônus financeiro decorrente

de eventos supcrvcnicntes à contratação. Assim, a cIa+oração do “Mapa do Riscos” nesse

c,der„,o licit,tó,io foi dispensada, com base na hipótese 40 inciso IV do tópico n' lo do Terl110

de R,f,„ê„,i.„ (ns.57-62) ,s,la,cccndo no sub item /0. /.q que se trata dc objeto de baixo valor

e dc baixa complexidade, conforme já estudado anterior 4ente.

O Gerenciamento de Risco se matcrializa pclo d4nominado “Mapa de Riscos”. Quanto

,o m,p, d, ,isco,, p„„b,-„ q„e t„„,bém não foi junt4do aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7', § 7', -inciso IV, do Decreto Municipal n.' 031/2023, c

também do ad. 2', § 2', inciso TV do Decreto Munijipal n.' 042/2023, por sc tratar da

+=\,
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contratação de objeto de baixo valor e de baixa codplexidadc, conforme já mencionddo

anteriormente.

O Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendáv41 a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procurddoria Jurídica, Hm de garantir o conteúdo mínimo

.„„,á,io, b„„, ,.„,. , p,d,o„i„,çã. , , „1„id,d, „„,„áli„ j„rídic,-consultiva, conforme

trata o all. 19, IV, da Lei no 14.133, dc 2021.

ehb Rec,m,„,d,-sc, „ind,, q„, ,v,„t,„,i, ,ltG„,ÇÕ„ +,,li„„d,s „. m,d,1, padronizado de

T,„,„„ ,7, R,f„ê„,i, „j,-m d,st„,d„ vi,u,Imente ejustincadas por escrito no processo

,,„f„,„„ , ,„t. 19, # 2', d, L,i .' 14.133, d, 2021, ,nmd, f.„ilit„ , ,nálise consuhiva.

Posto isso, o art. 6', XXIII, da Lei n' 14.133, dJ 2021, dennc o Ter 1110 de Referência

,.m. d„„„n„m, „„„,á,i, p„, „ ,„,t„t,çã. d, b„„ ,,,„,iç„, q„, d,„, ,,„ter „ ,eWintes

parâmetros e elementos descritivos :

Art. 6' Para os fins desta Lei, considerdm-se:
( )

XXIII - termo de referência: documcÊto necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os scguintcs ddrâmctros c elementos descritivos
a) definição do objeto, incluídos sua nadureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua proj-rogação;
b) fundamcntação da contratação, qual consistc na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no

extrato das partes que não contiverem i 4formações sigilosds;
c) descrição da solução como um todo, fonsider,ldo todo o ciclo de vida do objcto;
d) requisitos da contratação;

e) modelo de cxccução do objeto, que cdnsistc na dcfrnição dc como o contrdto devçrá
produzir os resultados prctcndidos dcsdk o seu início até o sçu enccrramcnto;
f) modclo de gestão do contrato, qucl descreve como a execução do objcto será

acompanhada e üscalizada pelo órgão du cnlidadc;
g) critérios de medição e de pagamento
h) forma c critérios de seleção do forne+edor;
i) estimativas do vdlor da contrdt4Ção, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo ejdos documentos que Ihe dão suporte, corn os
parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado + classificado;
j) adcquação orçanuntária

''n"\

Em s, t„t.nd. d, „,mp,„s, , ,n,Ih„ d,,, 1,v„ 4,„, ,,„,id„„ção o art. 40, g I', da Lei

n. 14.1332 de 20217 que também dispõe que o Termo 4 Referência deverá conter, além dos

elementos prcvistos acima, as seguintes informações:
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O planejamento de compras levcrá considerar a expectativa de consumoArt 40

anual e observar o seguinte
( )

§ I' O termo de referência deverá cdnter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do drI. 6'’ desta Lei, além das geguintcs informações
I - Especificação do produto, prçfçrçbcialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisito# de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

II - Indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebinrentos
provisório e definitivo, quando for o cdso;

III - espccincação da garantia cxigidajc das condiçõcs de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso,

( )
nn\

Lembrando da existência e aplicação do Ca/á/ok4 Eletrônico , c que a não utilização do

catálogo eletrônico de padronização é uma situação cxfcpcional, devendo ser justificada por

escrito e anexada ao respectivo processo de contratação buando for o caso, conforme trata o art.

6'’, LI, c/c art. 19, II, c § 2'’, da Lci n'’ 14.133/2021

Nesse contexto, em análise eminentemente +ormal, vcrinca-se que o Termo de

Rqferêltcia contemplou, em geral, as exigências conüdds na legislação acima citada, e que foi

utilizado o catálogo eletrônico de material sob CATMKT n' 604542 c 444179, conforme as

cspecincaçõcs descritas no tópico n' 003 do Document(\de For„,ali,ação de D,r„„„d„ (ns.02-

05)

Apenas para rcgistro formal, destacamos també1+ que foi -fixado no edital de publicação,

o preço unitário máximo de cada tleln c o valor máxil]o do ccdamc, conforme trata o art. 6',

XXIII, "i", art. 23, $ 1 ', da Lei n' 14.133, de 2021. Vcj4mos:,+-'\

Art. 6' Para os fins desta Lei, çonsidcIam-se:
)(

XXIII - termo de referência: docum luto necessário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintcsIparâmetros c elementos descritivos:
( )

i) estimativas do valor da contr4ação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo Ic dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtençãol dos preços e para os respectivos cálculos, que

devem constar de documento scparad+ e classificado;

Necessidade da contratação e vedações às especifica}ões restritivas.

Como vem se consolidando, a justificativa da necessidade da contratação pública

constitui uma questão de ordem técnica e administ+Uva, razão pela qual, não deve çsta
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Procuradoria Jurídica Municipal sc pronunciar 4onclusivamcnte acerca do Mérito

(opo,tu„id,d, c ,„,„„,iê„,i,) d, „„tiv,çã. ,p„,s,.t,dh , t,mp„„„„ das opções de escolhas

feitas pelo administrador e gestor dos recursos nnanccir+s, exceto na hipótese de clara afronta

aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso dcs]a contratação pública.

In,bst,„t,, .bs,Tve-se conforme a legislação, qu4 são vcdadas especificações de objeto

,m edit,1 q„,, p„ ,,,„,i,„, i„,1,,,„t„ ,„ d„„„e„á+ias, limitcm ou nustrcm a competição

ou sua realização conforme o art. 9', da Lei Federal n' 14.133/2021. Portanto, o gestor

deverá tomar as devidas cautelas para assegurar quç as cbpccincações do objeto correspondam

àquelas essenciais à contratação, sem as quais não pod+rão ser atendidas as necessidades da

Administração Pública Municipal. Vejamos:

+n\

Art. 9'' É vedado ao agente público &csignado para atuar na área de licitações e
contratos, rcssalvados os casos prcvistob cm lei :
I - Admitir, prever, incluir ou tolerar, nbs atos que praticar, situações que:

a) comprometam, rcstrinjam ou frustrel+ o caráter competitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participação de qociedadcs cooperativas;
b) estabelcçam preferências ou distinçbcs cm razão da naturalidade, da sede ou do
domicílio dos licitantcs=

c) sejam impertinentes ou irrelevantes dara o objeto cspccíHco do contrato;
( )

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso +s especificações somente possam ser

,t,„did„ p„, „m, q„„„,tid„d, d, f„„„,d„„ „„,id,„,d. „,t,it,, dev,rá scr avaliada a

p„ti„ê„,i, d, „,ti„, ,u fl,,ibili„„ t,i, requi,itos, de m4do que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a soluçã] do problema, prcscI)'ando assim a

competição do certame licitatório.

/+n\

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjuhicação por Itens.

Out„, po„,t. ,',l,v„ntc di, „sp,ito ,. p,i„,ípd. d„ P „r,elame nIO do Objeto a scr

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidadc dc natureza técnica e econômica,

a .cg,a g„,1 é de s, „,li,a, a adj,„di,,çã. po, it,„,, t,1 hu,1 p,cvist. n, Súmula TCU n' 247:

É obrigatória a admissão da adjudicaçko por item e não por preço global, nos edited.s

das licitações para a contratação de\obras, serviços, compras e ali.enações, cujo
objeto sq}a divisí\,el, desde que não IIMa prejuÍzo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo\ em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de ltcüarties que, embora Vão dispondo de capacidade para a execução ,

fornecimento ou aquisição da totalidAde do objeto, possam .fazê-lo com reiação a/
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itens ou Únidades autônomas, devendo a\ exigências de habilitação adequar-se a essa
divis i.b 11idade .

No caso de contrdtaÇão de compras, park a aplicação do Princípio do

Par celameltlo , deverão ser conside,ados alguns quesitos,l c„nfo,11,c consta no art. 40, V, “b”, §

2'’, Lei nc) 14. 133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considcrar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
( ,)

V - Atendimento aos princípios:
b - do parcelamento, quando for tccnicdmcnte viável e economicamente vantajoso;
$2' Na aplicação do princípio do par+clamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto eIb lotes;
11 - o aproveitamento das peculiafidddes do mercado local, com vistas à
cçonomi(.idade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualiddde; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, a legislação atual também p,eco„i,a ghe o P „i„, ipi, P ,',,1„„„e„to não se„á

adotado quando, nos termos do art. 40, $ 3', 1.ci n' 14.1+3/2021 :

Art. 40. O planejamento de comprasldcvcrá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

( )

$ 3Q O parcelamento não será adotado huando:

1 - a economia de escala, a redução lde custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar 4 compra do item do mesmo fornecedor.
II - o objeto a ser contratado conliburar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do +bjeto pretendido;
III - o processo de padronização ou dclcscolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

/'-\

Dito isso, vcrinca-se que o instlumcnto convoc4tório prevê a adjudicação do objeto em

002 itens, que preteritamente licitados no pregão 11+-2025, restaram 1’R,4Cd SSI),:IOS, do

respectivo certame, conforme consta no tópico nQ Oql do Doctmle11.to de Formalização de

De ntarLda (fls.02-05).

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contrat&ções.

Em relação aos critérios e práticas de sustcntabhlidadc, a legislação trata no art. 5'’; art

11 inc. IV; ,it. 18 §l' inc. XII , §2', t,d., d, L,i „' [14.133/2021, q„, d,„,„ã„ „„ t,m,d„

alguns cuidados~ gerais no que diz respeito ao pr]ncípio do Desenvolvimento Nacional
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Sustentável , inclusive por meio da priorização de aq+isiçõcs dc produtos reciclados c/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7', Xl, da Lci Federal n' 12.305, de 2 de agosto

de 2010:

Art. 7g São objetivos da Política Nacio+al de Resíduos Sólidos:
( )

Xl - prioridade, nas aquisições e contra[ações governamentais, para

a) produtos rcciclados e rcciclávcis;
b) bens, serviços e obras que considbrcm critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambicntalmcnLc sustc[ILávcis;

de\ Assim, quando for necessário, as cspccin+ações devem conter critérios dc

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração P+blica na medida do possível formular

„ „igê„,i„ d, m,d. „ .ã. f„.,t,a, , ,.mp,titi„id.d, db „,t,m,. S, , Ad,„,i„i,tr,çã, Públi„,

entender que os bens e serviços sc sujcitam aos critbrios dc sustentabilidade, ou que as

especificações restringem indevidamente a competição +m dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Ad[ninistração Pública Municipal, tratou

do ,efe,ido a,su„,to, n, tópi,o n' 012 do E,L„d, Téc„ico +,e/,„„„„, (ns, 42-49) o„,d, ,sp,GinGa

'„ão /o„am id„,tif„„dos imp„clos „mbi,„,tais po„1,,,i\ d, serem mihgado, (...) ” . Tal análise

ambiental, demonstra ser de cunho cmincntcmcntcl técnico, pois, compete a unidade

requisitante, bem como a empresa contratada, dcmonstrhr tal segmento, não cabendo assim ao

parccerista juridico rcalizdr juízo de valor acerca da cxisfência, ou não, de impactos ambientais

a serem tratados na aquisição destes Bens C'omum,9.
'+\

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedadb de elaboração de Planilhas.

Q„a„to ,os o,çame„tos, é de„cr da Ad,„,i„ist,aç#o Públic,, ,labora, planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e dos prcços uni[ários e do preço total da contratação,

,onfonne p,eco„,i,, , „t. 6', XXIII, ,lín,, "i", já ,itad4 anteriormentc, e no art. 18, IV, e § I',

VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Art. 18. A fase preparatória do proccsJo licitatório é caracterizada pelo planejamento

c deve compatibilizar-se com o plano De contrataçõcs anual de que trata o inciso VII
do caput do art. 1 2 desta l.ei, sempre q[le elaborado, c coin as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações t4cnicas, mcrcadológicas c de gestão quo podem
interferir na contratação, comprcendidbs
( )
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r

na

TV - O orçamento estimado, com as domposições dos preços utilizados para sua

formação ;

( )

§ 10 O estudo técnico preliminar a que s] refere o inciso 1 do caput deste artigo deverá
evidenciar o problema a scr resolvido eja sua melhor solução, de modo a pcllnitir a

avaliação da viabilidade técnica e econÔmica da contratação, e contcrá os scguintcs
elementos:

( ,)
VI - Estimativa do valor da contrajação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das mcmórias dc cálculo 4 dos documcntos que Ihe dão suportc, que
poderão constar de anexo classificado, dc a Administração optar por preservar o seu

sigilo até a conclusão da licitação;
)(

Considerando a premissa de que a Administra{ão Pública Municipal se utiliza da

natureza estritamente técnica para a elaboração dos seu# orçamentos e pesquisa de preços, a

adequação da metodologia empregada para estimar o v4lor dc mercado do objcto contratual,

deixará de ser examinada por esse órgão jurídico cohsultivo. Ressalta-se, contudo, que a

pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com b que prcconiza o Decreto Municipal

n.'’ 036, de 2023. Vejamos:

Art. I' - No processo licitatório para aduisição de bens e contratação de serviços em
geral, o valor estimado da contratação se[á definido com base no melhor preço afcrido,
observadas d potencial economia de esdala e as pcculiaridddes do local de execução
do objeto, por meio da utilização dos bcguintes parâmetros, adotados, sempre que
possível, de forma combinada

1 - A composição de custos unitári4s menores ou iguais à mediana do item
correspondente no painel p,Ira consulta bc preços, nos bancos de preços oficiais para

objetos em gcral, ou no banco de preço 4 cm saúdc disponívcis no Portal Nacional do
Contratações Públicds (PNCP);'ex\

Il - Os preços praticados cm contrataçõcb similarcs feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no period 4 máximo dc 1 (um) ano antcrior à data da
pesquisa, inclusive mediante sistema dlc registro de preços, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

111 - d utilização de dddos dc pesquisa be preços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente hprovadd pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou federal e de sítios cletrônicds cspecializados ou de dolrínio amplo, desde

que contenham a data e hora de acesso;

IV - Pesquisa dircta com no mínimo 3 (t]ês) fornecedores, mediante solicitação formal
de cotação, desde que seja apresentada Justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os ordamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do qdital;

V - A pesquisa na base nacional de no[as fiscais c]etrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná;
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VI - os preços de tabelas oficiais,

Verinca-sc nos presentes autos quc sc trata de aqbisição dc 02 itens , assim, foi afcrido

c demonstrado o valor unitário de cada um dos itens, c o }usto total da contratação no tópico n'

o09 d, T„„„ ,7, R,f„ê„,i„ (fls.57-62), i„f„m,çõ,4 „„,, ,f„id„ , p„ti, d„ d,d„
coletados por meio de pesquisas junto aos potenciais f+rncccdorcs que atuam no rcspcctivo

raiiio .

Orienta-sc, contudo, que nas licitações futuras, Ise procure ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços, na follna do que trata o Dbereto Municipal n.' 036, dc 2023, dc

maneira a se criar e manter uma cesta de preços ideais ] bem como um banco de dados para

colaborar com as futuras aquisições.

e

( )

,+'A\

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoi

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à b. n' 1 14, um documento tipo Portaria

de n' 321 de 17 de abril de 2025, que comprova a dcsign4ção do Pregoelro e também da EquIpe

de Apoio , conforme trata a exigência o Dccrcto Municibal n' 032, de 2023, e também no art.

8'’, $1'’ e $5'’, da Lei Federal n'’ 14.133/2021.

Art. 8' A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidoreg efetivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração PúbIic4, para tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao proc€,dll jento licitatório e executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom andameÓto do certame até a homologação.

§ 5u Em licitação na modalidade prebão, o agente responsável pela condução do
certame será designado prcgociro

( )
$ 1'’ O agente de contratação será duxiliado por cquipc dc dpoio e responderá

individualmente pelos atos que praticad, salvo quando induzido a erro pela atuação da
equIpe
( )

''n\

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n' 162 de 4 dc dezeÚbro dc 2015, prevê um tratamento

diferenciado e simplificado para as Microerrlpresas je Empresas de Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras.
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O art. 6' do referido Decreto Municipal estabclc4e que, nos itens ou lotes dc licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 Ço it,RIa /„,/ reais) , a paúicipação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Ã©croe# 4re.Tas e Empresas de Pequeno Porte .

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (uN) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art. 8' do mesmo Decreto huc, na aquisição de bem de natureza

divisível, q„„,do „s lte „, ou L, t,s de li,itaçã. poss+í„m v,lor „ti„,ado sup„io, a R$

80.000,00 t,it,„t, ,nil „a„), deve,á sc„ ,csc,vad, cota d} „té vi„t, , ,i.,. po, ,e„,to (25%) do

'='\ Objeto para a contratação de Microempresas e E/m/7/ 7kGS de Pequeno Porte . Os órgãos e

cntidades contratantes poderão ainda deixar de observar e+tas cotas reservadas quando justificar

a existência de prejuízo para a contratação do conjunto o+1 do complcxo do objeto.

Há, ,i„da, „„„,p„,„i,ã,/,„,/1,li„, d, „t,b,1„i,],„t. „„ i„,t,.m„,t„ ,,.„„.tó,i.,,
no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

• Dc cxigência dc subcontrdtaÇão dc l+icrocmprcsas ou empresas de pcqucno porte
nos termos do art. 7') do Decreto n') ] 62,Idc 2015;

. De prioridade de contratação de dicrocmprcsas c empresas dc pequeno porte
sediadas local ou rcgionalmcnte, até o li[nile de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, 11, do Decreto n'’ 1l62, de 2015

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afasta4os do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n' 164, de 2015, o que requer a devida/0-
justificativa, Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos ajt. 6'’ do art. 8' quando:
I - não houver o mínimo de três forhlcccdorcs competitivos enquadrados como
microcmpresas ou cmprcsas dc pegue+o porto sediadas local ou rcgionalmcntc c

capazes de cumprir as exigências cstabqlccidas no instrumcnto convocatório;
11 - o tratamento diferenciado e simplififado para as microcmprcsas e as empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a +dnrinistração pública ou rcprcscntar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto 4 scr contratado, justificadamcntc;
III - a licitdÇão for dispensável ou incxfgívcl, nos tcrmos dos arts. 24 c 25 da 1.ci n'

8.666, dc 1993, cxcetuadas as dispcnsbs tratadas pelos incisos l c 11 do caput do

referido art, 24, nas quais a comp 1a deverá scr fciLa preferencialmente por
microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno $orte, observados, no que couber, os incisos 1,

II e IV do capur deste artigo; ou

IV - o tratamento diferenciado c jsimpliticado não for capaz de alcançar,

justiücadamente, pelo menos um dos oqjetivos previstos no art. 1a.
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Diante disso, vcrinca-se quo as estimativas do +alor dos itens, da atual contratação

públic,, nã, ult,apassam ,, „,f,„id„ R$80.000,00 (.,/,+/, mil ,,„N, assim, o certame deve

ficar destinado EXCLUSIVAMENTE para a paHicipaçãb dc M icroentp res as e Empresas de

Pequeno Po„te , coní’orme previsão constante na Lei Co\„plenlent ar Federal /23 de 2006-, na

Lei Co„„pt„„„„ta„ M„„,i, ip, 1 „' 012 d, 2009-, do D„&t, M„„i,ip„1 162/2015\ da Decreto

Municipal n'’ 093/2024-, e do item 2. 5 e 2.5.2 do Edital.

Política Pública denominada “Conrpra ÍVlercedes" .

Registra-sc, ainda, que o subitem 2,5.2 do Edita+ prevê que a licitação será exclusiva

p„, , p„ti,ip,çã. d, microcmpresa, e empresas de 4equeno porte sediadas na região de

M„„d„, q„, é „,mp„t, p,1„s M„„i,ípi., dc Mcrce4es, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa

R,,sa, Q,„,t„, Po„t„, M„„h,1 Câ„did, R,„,d„„, p,t, 4„,g,d, c Entre Rios do Oeste, todos

do Estado do Paraná, na forma do arts. 37, 43 c 50-B lda Lei Complementar Municipal n.'’

012/20097 com a redação dada pela Lei Complementar n.' 073/2024, e dos aüs. 8' e 9' do

Decreto municipal n,'’ 093/2024.

N„t, p„,t„, „„„ém d„t„„ q„, . T,ib„,„,1 h, C„,t„ d, E,t,d. d„ Pdraná, no

Acórdão 2122/2019 – Tribunal Plcno, que deu orig4m ao Prcjulgado n.' 27, nllmou o

c„t„,dimc„„t. p,1„ p„ssibilidad, d, „,lizar licitaçõcb exclusivas para microcmprcsas c

,mp„„, d, p,q„,„„ p.„t,, „di„d„ ,m d,t„mi„„d. 14,.1 o„ „gia,, cm duas situações: (i)

,m »i,t„d, d, p„„,li„id„d, d, ,bjcto a ser licitado ou; Iii) para implcnlentação dos objetivos

p.,post,s n, ,digo 47 da Lei Complcl„„nt„ 123/2006, desde que, contenha expressa previsão

em lei loca1 ou no instrunlcnto convocatório, e esteja de]idamcntc justificado.

E por implementação dos obj cti„os p,opostos no ,[t. 47 da I,ci Complementar 123/2006,

pois9 entende-se ,o m,„os um dos m,SInos, , „ão os t,ê4 ,or,j„nt,m,nt,, conforme orientação

constante do Acórdão n.' 877/16 – Tribunal Pleno, do TrIbunal de Contas do Estado do Paraná

que, por tratar de resposta a consulta com quórum qbalincado, possui força no„nativa e

,„,stit„i p„j„lgamcnto d, t,sc. Em sentido similar o Acbrdão n.' 2091/24 – Tribunal Pleno

N, ,„o, se está di,„t, da segunda hipótese, quhl scja, implementação dos objetivos

propostos no „rtigo 47 da Lci Co„,pl„„-cnt„ 123/4o06, hdvcndo cxpfcssa autorização

legislativa neste sentido) consoante sc denota da aná]isc Ios arts. 37, g 1 ', 1 c 11, c 50-A, ambos

in\
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da Lci Complcmcntar Municipal n.' 012, dc 2009, com a rcddÇão dada pcla Lci Compicmcntdr

Municipal n.'’ 073, dc 2024:

Art. 37. As aquisições e contratações rbalizadas pelo Município de Mercedes, cujo
vdlor máximo, por item, não exceda a IR$ 80.000,00 (oitenta mil rcais), deverão ser

efetivadas mediante processo licitatóriol destinado exclusivamente a participação de

microempresas e de empresas de pcquedo pode
§ l'’ As contratações de que tratd o capu[ deste artigo poderão ser dcstinadas
I – Exclusivamente para microempresds c empresas de pequeno porte sediadas na

região de Mercedes, quando existentes qm número igual ou superior a 03 (três);
II – Exclusivamente para microemprcsbs c empresas de pequeno porte sediadas na

microrregião 022 – Toledo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,
quando necessário e suficiente para cujnprir o número mínimo exigido no inciso I
destc parágrafo

)(

Art. 50-.A. No emprego dos bcncíicio[s referidos nos arts. 37, 38 c 43 desta Lei
Complcmcntar, podcrá sc estabelecer, jjustincaddmcntc, a prioridade de contratação
para as microcmpresai, e empresas de bequcno porte sediadas em âmbito local, na
região de Mercedes, ou na micron'egi#o 022 Tolcdo, do Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística – IBGE, até o li4litc dc 10% (dez por cento) do melhor preço
válido ,

l
1

A Região de Mercedes, consoante rcza o art. 50- 4, II, da Lei Complementar Municipal

n.' 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complcbcntar Municipal n.' 073, de 2024, é

composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Tcrra )xa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes,

Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios dh Oeste.

A justificativa para previsão da restrição geográ4ca, por scu turno, consta do Decreto

Municipal n.' 093, dc 2024, mais cspccincamcntc dc seq ,4 nexo Único, que instituiu a política

/H\ pública denominada de “Contprc1 Mercedes ”. Por qucstho dc brevidade, reporta-sc ao inteiro

teor do rcfcrido anexo único, que consta do Termo de R]fcrência do ccltamc cm cpígrafc

As condições para aplicação da restrição, por seb turno, constam do art. 9', I e II, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, dc 2024, a saber:

Art. 90 A participação poderá ser rest]ita a microcmprcsas c empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que cdupõc a região de Mercedes, nas contrataçõcs
previstas nos incisos l e 11 do artigo ant+rior, desde que:
I – Existam no mínimo três microbmprcsas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que desempe4hem atividade compatível com o objeto da
aqulslção;
11 – A restrição prevista no caput não rebultar em preço superior ao valor estabelecido
como referência,

( )
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4

rg m

O procedimento para vcrincação do número mín{mo dc cmprcsas está disciplinado no

art. 1 0, caput c $g, do Decreto Municipal n.'’ 093, de l024, c consubstancia-se em consulta

formulada pela Secretaria dcmandantc à Secretaria de D4scnvolvimcnto Econômico, Trabalho

e Emprego. Quando a própria Secretaria de Desenvolvimbnto Econômico, Trabalho e Emp„ego

é a demandante, o pedido deve ser direcionado a Secreta[ia de Planejamento, Administração c

Finanças, consoante o § 3' do Decreto Municipal n.' 093, dc 2024, com a redação dada pelo

Decreto Municipal n.'’ 127, de 2024. Confira-se:

/'e\\
Art. 10. Para aplicação do constantejnos artigos 8ü e 90 deste Decreto, o setor
demandante, solicitará por memorahdo interno, à Secrctaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalh+ e Emprego, ou outra que venha a substituí-
la, àue atestc a existência dc no mínin]o 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional

$ 10 Para o ateste previsto no caput b Secrctaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utIlizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa del empresas do ministério da economia, levando
em consideração o objeto a ser contra.t 40 c os CN /\liS compatíveis, devendo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias Hc CNPJ ativos, com atividades compatíveis,
estabelecidos no Município ou na Rcgi#o, conforme o caso

§2' Em substituição ao procedi„,c.t, b„c,isto „o cap.t, o s,to, de„,a.da.t, pode,á
comprovar a existência de no mínimo 08 (três) empresas competitivas no âmbito local
ou regional, por meio de orÇdmentojs válidos, fornecidos por micrc)empresas e
cmprcsas de pcqueno porte locais ou rfgionais, conforme o caso, acompanhados dc
cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CN AES

§3' Quando a Sccrctaria dc Municipal de Dcscnvolvimcnto Econômico, Trabalho c
Emprego for a demandante, a pesquis4 de que trata o caput e § l'’ deste artigo será

realizada pela Secretaria Municipal de planejamento, Administração e Finanças
pH\

Compulsando os autos, vcrinca-se quc consta das (ns,07-08), „m M,m.„,„d. d,

Secretaria dcmandantc a fim de que, a Sccrctaria dc Dc4envolvimcnto Econômico, Trabalho e

Emprego, atestc a existência de, no ml„im., 03 (três) mh„o„„pros,s o„ ,„„p„s,s d, p,q„„„,
porte aptas a participar de processos licitatórios, luc cxcrçam dcntrc suas atividades

econômicas principais ou secundárias atividadc compatíkcl com o objeto o que estejam situadas

na região de Mercedes.

Em resposta (ns.09-41), informou a Secreta+ia de Desenvolvimento Econômico,

Trabalho e Emprego a existência de microcmprcsas ou bmprcsas dc pequeno portc situadas na

região de Mercedes aptas a participar de processos 1}citatórios c que cxc,çam dcnt,e suas
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atividades econômicas principais ou secundárias at+idade compatível com o objeto,

cncaminhando cópia do CNPJ ativos destes potenciais fo[ncccdorcs.

Por seu turno, consignou a Secretaria dcmandant+, no tópico n' 006 do Estudo Técnico

Preliminar , que “nos termos da Lei Complementar Muhicipal n.' 012, de 2009, do Decreto

Municipal n.' 093, de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a participação na

licitação deverá ser exclusiva às micl'oempr asas c emprksas de pequeno porte locdlizadas nd

região de Mercedes, ou na micro região 22 de Toledo, Iatestando-se que, consoante pesquisa

efetuada, a restrição gcogránca não resultará em prcçol superior ao valor cstabclcçido como

referência”.

Portanto, de acordo com o estudo apurado, apa+ntemente rcputa-se regular e legal a

previsão da refe,ida Re,tri(,à, G„,g,áy-„„, q„, ,„,,md, p„„i,ã. n„ ,it,„,çõe, p,om.„id„

pela Lei Complementa Municipal n.'’12 de 2009 com r+dação dada pela lei Complementar n'

073, de 2024, e no reg„me„t, p„„„„„,i„,d, d„ D,c„f, M,„,i,ip.1 „.' 093, d, 2024.

,'=q\

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas dispo4ibilizadas pcla Procuradorid Jurídica,

conforme trata o an. 19, IV, c § 2', ,/, ,rt. 25, § I', d, ].,i „' 14.133/2021, b,m ,om., qu.„d.

ocorrer alterações realizadas nos modelos, que scj ain d4stacadas visualmente c justincadas por

escrito no processo licitatório, confollnc trata o art. 19, ba Lci n' 14.133/2021. A padronização

de modelos de editais e contratos é uma medida adotad{ para alcançar a eficiência e cclcridadc

adnlinistrativa
P+\

Art. 19' Os órgãos da Administraçãolcom competências regulamentares relativas às

atividades de administração de materi4is, de obras e serviços e de licitações e contratos
dcvcrão ;

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos 8e asscssoramento jurídico e de controle interno,
modelos de minutas de editais, dc teljmos de referência, de contratos padronizados c
de outros documentos, admitida a addção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes fedcrativos

( )

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que sc- revela sjr uma medida de cnciência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser ,1,b.„d,, t.,.,nd.-qe d,sa„a„„ad, „ma „,,isã, , , „,ális,
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minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal 1+cdida iria, na vcrdddc, do encontro à

finalidade pretcndida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, caput, da Lei Federal n' 14.133/4021, com as devidas adaptações às

„p„incidad,s d, c,da „„t„t,ção. Já a mi„ut, d, h,[„m,„h C,nt„,tHat , deverá observar

as disposições do ad. 92 do mesmo diploma legal.

N, ,„,, ,„in,,-„ qu, ,té . m„m„,t., , Admidi,tração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procurad+ria Jurídica, conforme exprime as

certidões, Documento de Formalização de Demanda (fls.06); llstudo Técnico Preliminar

(fls.50), Te,m, d, R,f„ê„,i, (fl,. 72), Mi„„t, Edit,1 d,P,egã„ e Contrato (ns. 1 11).

Da disponibilidade orçamentária.

No p,ese„t, ,aso, em ,t,nção ao art. 6', XXIII, "jf’ (/„,-,,' Ad,q„,çã, O rç,„„entãr ia) ,

c/c art. 18, caput, da Lei n' 14.133, de 2021, consta à n, 4' 143-145, um 08cio sob n' 222/2025

elaborado pelo setor competente, solicitando autorização e informando a acerca da previsão dos

recursos orçamentários necessários para fazer face 1 às despesas decorrentes da futura

contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-sc, ainda, para caso haja a necessidade dc buntar ao feito, antcs da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento cquivalcntc,a noM de empenho suncicnte para o

suporte financeiro da respectiva despesa, cm atcnção ao .[üsposto no art. 60 da Lei na 4.320, dc

17 de nrarço dc 1964.
in-\

Art. 60. É vedada a realização de desp4sa sem prévio empenho.
§1' Em casos especiais previstos na lcbislação específica será dispensada a emissão
da nota de empenho
( )

Nec,ssá,io dost,c,„ t,„„,bém, que o ato„di„„e„to #o ,„t. 16, 1 e II, d, Lei Complementar

n' 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessári4 se as despesas que amparam a ação

orçamentária em apreço não forem qualificáveis como at+vidades, mas, sim, como projetos, isto

é, se não constituírem despesas rotinciras, como cstabe+ccc a Orientação Normativa AGU n'’

52/2014 Ç"A, despesas ordinárias e TOttI,eiras da adlnibstração, já previstas no orçamento e

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 + CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNIPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.brL
L IR



Município de Me#cedes
Estado do Paràná

d„ti„adas à m„„„,te„ção d„s „çõ„ go~e,,„,a,„„„,t„is p\ee, ist,nt,s, disp,„sam. as exigências

p„„,ist„, „,, inciso, 1 , II d, art. 16 d, L,i C,mp teme„\ar n' IQI , de 2000").

Art. 15. Serão consideradas não autori dadas, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunçfo de obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17

Art. 16. A criação> expansão ou aperfeikoamento de ação governamental que
acan'ete aumento da despes,1 será acombanhado de:

1 - Estimativa do impacto orçamentário[financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
II - Declaração do ordcnador da dcspesb de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orç#mcntária anual e compatibilidade com o
plano plurianual e com a lei de diretrizqs orçamentárias.
( )

Neste sentido) registra-se que consta da n. n' +12 uma Certidão informando que a

co„t',t,ção p,ctc„dida se t„t, dc .m, D„p„„ Adn\,„ i , trc,1 iva OrdinárIa, já prevista no

,„ç,m,„t, , d„ti„,d, à m„,„,t,nçã. d, açã. precxistcn+c, pelo quo resta dispensada ajuntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e 11; da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informa}ão.

C,„f„m, „t. 54, ,„p„t , 6l', d, L,i „' 14.133k2021, é ,brigatÓrid a divulgação e a

m„,„,te„„ção d, int,iro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no

P,„t,1 N„,i,„,1 d, C„,t„t,çõ„ Públicas e a publiGaÇãOde Extrato do edital no Diário Oficial

do Município, bem como, em Jornal de grande GirculaÇã

Art. 54. A publicidade do edital de li{itação será realizada mediante divulgação e

manutenção do inteiro teor do ato con jocalorio c de seus ancxos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP)

gl' S,m p„j„í„, d, di,p„t. „. ,.,p„t, é .b,ig,tó,i, , p„bli„çã, dc ,xtrato do edital
no Diário Oficial da União, do IIstado,1 do Distrito Federal ou do Município, ou, no

cdso de consórcio público 3 do ente de maior nível entrc eles, bem como em jornal
diário de grande circulação
( )

No caso9 deve scr observado o prazo mínimo de (08) OITO dias úteis , entre a data da

últim, div„lg,ção d. ,dit,1 de Ii,it,ção, e , d„t, d, ,de„t„„ d, s,ssã, d, apresentação das

p„,p„t„ , 1,„„,, q„„,d, ,d,t,d„ „ ,ritérios dc jul Jamento de Menor Preço ou dc maior

desconto , conforme consta no art. 55, I, “a”, Lei n' 14.143/2021.
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Art. 55. Os prdzos mínimos para aprcschtação dc propostas e lances, contddos a partir
da data de divulgação do cdital de licitdção, são de:

1 - Para aquisição de bens
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados bs critérios de julgamento de menor preço ou
de maior desconto;

( )

,)(

Destdca-se também> que, após a homologdÇão do processo licitatório, é obrigatória a

di,p„„ibili,,çã, n, P.„t,1 N,cional de Contrataçõc4 Públicas (PNCP) dos documentos

,1,b,„,d„ „, f„, p„p,„,tóri, q„, p„rv,ntura não tcnbaln integrado o edital e seus anexos,

co„f,„„,e det„mi„, o a,t. 54, § 3', d, L,i „' 14.133/202

Art. 54 ...

licitação entender cabível, também IIO sítio referido no § 2' deste artigo, os

documentos elaborados na fdse prepar4tÓria que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos.

( )

§3' Após a homologação do process+ licitatório, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNFP) e, se o órgão ou entidade responsável pela

R,gist„-„, ,nt„t,nt., qu, p„ f„ç, d, D„„14 Mu„,i,ip,1 n.' 175, de 18 de outubro

de 2023, elaborado nos termos do que faculta o art. 176, III, da Lei n.' 14.133, dc I' de abril de

2021, o Município de Mercedes optou por não adotat o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) por ora. Enquanto não adotado ckprcssamcntc o Portal Nacional dc

C„„t„t,çõ„ Públi,,s (PNCP), „ p„vidê„,ias que d[mandarem divulgação por tal meio,

p„vistas n„ D,„,t,s m„„,i,ip,is qu, „g,„1„„„,t„m 4 L,i „.' 14.133/2023, em especial o

D„„t, M„ni,ip,1 „.' 032, d, 24 d, m„ç, d, 2023, Dec 4QtO Municipal n.' 033, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.' 034, dc 24 de março de 2023, Dccrcto Municipal n.' 035, de 24

de março de 2023 e o Decreto Municipal n.' 040 de 24 dcmarço dc 2023, deverão ser cfctivadas

„, f„m, d, p„,ág,.,f. ü„i,. d, „tig. p,imei,. d„ D,„,d. M „„i„ ip„[ „, ' / 75, de 2023. Confira-

in-\

se:

deixa-se de adotar o Portal Nacional del Contratações Públicas (PNCP)
Parágrafo único. Enquanto não adotadb o PNCP, a Administração Direta, auLárquicd

16. 111. d, L,i „,'’14. 133. de 1Art 1'’ Nos termos que facultd o dri 1

e fundacional do Município de Merced+s, deverá:
I - publicar, em diário oficial cletrônido, as informações que a Lei n.D 14, 133/2023

exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de

extrato;

de abril de 202 1

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 + CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
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H - Disponibilizar a versão física do+ documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior a+ custo de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.' 19.181, dc 04 dc julho de 2018, c com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de 4ontas do Estado do Paraná, deverá ser

disp„,ibili,,da . i „t,g„„ d, p,o„„, li,it,tó,io, ,m t,„+p, „,1, „, ,itc „ncial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face ao conteúdo exposto, manifesta-sc cst4 Procuradoria Jurídica Municipal pcla

aparente REGULARIDAI?E JURÍDICA do atual procc+inlcnto licitatório submetido ao exame

desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito +as escolhas da Administração Pública

Municipal e os aspectos técnicos, econômicos e financeIros, que escapam à análise deste órgão

consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial , passível de sc+ censurado ou deliberado por outro

entendimento que, devidamente fundamentado no ordcbamcnto jurídico vigente, comprove ou

ao menos demonstre um melhor resguardo aos intcrcss4s do Município do Mercedes -PR.

vnhQbb

Mercedes-PR, 27 de novembro de 2025 .

/n\

dAi(A. ;La f hh 8.
Rodrigo AdoIfo Peruz40

PROCURADOR JURídICO
OAB/PR 126260

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8006 - CEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
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Parecer n.' 159/2025

Mercedes, 27 de novembro de 2025 .

Il„„. s,. s„„tá,i, d, Pl,„,j„„„,t,, Ad„,i„i,t„çã, , Fin,4ç„,

Considerando as informações apresentadas por vossh Senhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n'’ 230/2025, na modalidade PREGÃO, forma ELETRÔNICA n.a 123/2025, que tem
por objeto a aquisição, baseada na política pública denãwlirlada “Compra Mercedes” de de
uniformes esportivos para atletas do Jtldô de Mercede\ PR, em parceria com a SE;ES -
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, através do Editàt 04/2022 – P RC)ESPORTE, e Projeto
Atletas do Futuro das categorias de base.

~+-\

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providê+cias necessárias.

Laerton Weber
PREFEITO

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej . Adm. e Fjnanças/H+\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – dEP 85998-1 oo - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNRJ 95.719.373/0001-23
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Edita\ de Pregão Eletrônico # 123/2025
Processo Licitatório n'’ 230/2025

PREGAO
ELETRONICO

Phd

,A

123/2025

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍpiO DE MERCEDES --, PR (UASG: 985531)7'n--n

OBJETO:
Aquisição, baseada na política pública denomidada “Compra Mercedes” de
uniformes esportivos para atletas do Judô de Mercedes PR, em parceria
com a SEES - SECRETARIA DE ESTADO DO ÉSPORTE, através do Edital
04/2022 – PROESPORTE,
base.

e Projeto Atletas lo Futuro das categorias de

VALOR TOTAL DA eONTRATAÇÃO
R$ 48.395,30 (quarenta e oito mil, trezentos e noventa e cinco reais e
trinta centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 12/12/2025 às 13h30min (horário de Braqília)

.in\

LOCAL: P„t,1 d, c,mp„, d, G,„„„, F,d„,1 –hüp„+/www.g,,.b,/„mpr„/pt-b,

CRi"'rÉRio DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADA
SiM .„-, (POLÍTiCA PÚBLICA “COMPRA MERCEDE$”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEF 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br - CNPJ 195.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
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Município de @ercedes

Estado do faraná

Edit&1 de Pregão Eletrônico # 123/2025
Processo Licitatório n'’ 230/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDtS – PR
UAS(,: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 123/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA M+’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA N/[ERCEDES”

Torna-se público, para conhecimento dos intedessados, que o MUNICÍpIO DE
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldb Cruz, n.'’ 555, centro, CEP 85.998-
100, na Cidade de Mercedes–PR, através do Pregoeiro d4signado pela Portaria n' 321/2025,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma EUETR(")NICA, nos termos da Lei n'’
14.133, de 1'’ de abril de 2021, e demais legislação aplicável E, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 12 de dezembro de 2025.

Horário: 13h30min (treze horas e trinta minutos)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://ww+.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é aquisição, óasea Pa na política pública denominada
“Compra Mercedes” de uniformes esportivos para atletas db Judô de Mercedes PR, em parceria
com a SEES - SECRETARIA DE ESTADO DO ESPOkTE, através do Edital 04/2022
PROESPORTE, e Projeto Atletas do Futuro das catego\ias de base, conforme COndIÇÕes,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anÇxos.
1.2. A licitação será dividida em 02 (dois) itens, conf6rare tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em qua4tos itens forem de seu interesse./b-\

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - $1CAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista bara recebimento das propostas,

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmen+e pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e se+s lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais dabos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a ex4tidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizadbs junto aos órgãos responsáveis pela

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção +u à alteração dos registros tão logo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - cdp 85998-100 – Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 195.719.373/0001-23
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Processo Licitatório n'’ 230/2025

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4. A não observância do disposto no item anterior
momento da habilitação.

2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusi ka a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar h'’ 123, de 14 de dezembro de 2006,
observadas as disposições que seguem:

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refe fe o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte quel no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 4 Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como

)oderá ensejar desclassificação no

empresa de pequeno porte.
2.5.2. A LICITAÇÃO SERÁ EXCLUSIVAF PARA A PARTICIPAÇÃO DE
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQIUENO PORTE SEDIADAS NA
REGIÃO DE MERCEDES, composta pelos Mudiçípios de Mercedes, Guaíra, Terra
Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cãndido Rondon, Pato Bragado e Entre
Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37,43 e 50-B da Lei Complementar n.'’
012/2009, com a redação dada pela Lei Complemebtar n.'’ 073/2024, e Arts. 8'’ e 9c’ do
Decreto n.'’ 093/2024).
2.5.3. TERÁ PRIORIDADE DE CONTRATAçÃO A MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE SEDIADA ENT ÂMBITO LOCAL (MUNICÍPIO
DE MERCEDES), que ofertar proposta de preços hté 10% (dez por cento) superior ao

melhor preço válido (art. 50-A da Lei Complement4r Municipal n.'’ 012, de 2009, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.a 073, de 2024).
2.5.4. Por âmbito local, entende-se os limites gobgráfiços do Município de Mercedes.
Por região de Mercedes, entende-se o território forrIrado pelos Municípios de Mercedes,
Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro PontEs, Marechal Cândido Rondon, Pato
Bragado e Entre Rios do Oeste.
2.5.5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou majs propostas, em não sendo o caso de
aplicação do disposto no art. 60 da Lei n.' 14.13], de 2021, e no art. 38 do Decreto
Municipal n.'’ 033, de 2023, será realizado sorteio erjl ato público para seleção do futuro e
eventual contratado .

2.5.6. Havendo mais de 01 (uma) microçmpresb ou empresa de pequeno porte com
proposta de preço no intervalo de que trata o subite4r 2.5.3, proceder-se-á a classificação
das mesmas, em ordem crescente, a fim de Ihes assegurar a prioridade em caso de
inabilitação da imediatamente melhor classificada. As demais propostas serão ordenadas
na sequência, igualmente em ordem crescente.
2.5.7. Não havendo a participação de microemdresas ou empresas de pequeno porte
sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) 4u, ainda, caso as participantes não se

enquadrem no intervalo de preços de que trata b subitem 2.5.3, ou venham a ser
inabilitadas, será o melhor preço válido mantido pard fins de futura e eventual contratação.
2.5.8. Não se aplica o disposto no subitem 2.b.3 caso o melhor preço válido for
ofertado por miçroempresa ou empresa de pequ+no porte sediada em âmbito local

fn\
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(Município de Mercedes).
2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microerdpresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mibroempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'> 123, de 2006 e Ho Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação :

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste ddital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou db projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviçoq ou fornecimento de bens a ele
relacionados;

2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, re4ponsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da quaR o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 15% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, a§ tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção q 4e Ihe foi imposta;

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natur©a técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órdão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação bu atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 4u parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coBigadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cin40) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, eDm trâÓsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a qondições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pgla legislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitadte;
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórci 4, conforme item 8 do Termo de
Referência;

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Inter 4sse Público - OSCIP, atuando nessa
condição;
2.7.11. Empresas com sede em local diverso do ci+ado no subitem 2.5.2;
2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamEnte, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade çonjratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesseb no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciblina a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9'’ da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será também aplicado ao !icitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

/>
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aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou &ligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidhde jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3, poderão p4rticipar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidad1

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integjrantes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitdção ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais reEimes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito deprojetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangei[a ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapa4ida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancion4das por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a +erceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apbio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessori4 técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá aq fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes ençaminharão, exclusivamente por mei 4 do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério He julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de aprqsentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos nÓ item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o p+rcentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.
3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante decl4rará, em campo próprio do sistema,

EDA PROPOSTA DOS DOCUMENTOS DE

in\\

que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições cdntidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados ha Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções cbletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua edtrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no ibstrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalÚo noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'), XXXIII, da Constituição;
3.4.3 . não possui empregados executando trabalhq degradante ou forçado, observando

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-100 - Mercedes - PR
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o disposto nos incisos III e IV do art. IQ e no inciso III do art. 5' da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e e 41 outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar,jainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo lh da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, emprbsa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do bistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar nc’ +23, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, Observado o disposto nos #$ 1'’ ao 3'>

do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021.
3.6.1. no item exclusivo para participação de midroempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o pros#eguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2

/=\

nos itens em que a participação não fo[ exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 'jnão” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido prevIsto na Lei Complementar nD 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequend porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 o+ 3.6 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta od, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances q de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a aberturajda sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de aprese+tação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os brocedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os docurdentos que compõem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistedra, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto m#ximo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferenka de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances ihtermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelO sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata b subitem acima.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto nnbl máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa! sendo vedado:

3.12. 1. valor superior a lance já registrado pelo fo+necedor no sistema, quando adotado
o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já r+gistrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior d+sconto.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto fijjal máximo parametrizado na forma

nx\
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do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais forne{edores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estritae permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da lici[ação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsa$ilizar pelo ônus decorrente da perda
de negócios diante da inobservância de mensagens emiti4as pela Administração ou de sua
desconexão.

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ad provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranç h, para imediato bloqueio de acesso.

/ann\

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o pr4enchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos:

4.1.1. valor unitário do item:
4.1.2. Marca;
4. 1 .3 . Fabricante;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrikão e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, pr+valecerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposth vinculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos 4s custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaishuer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto da etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito #e pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recoIHimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à m 4dia dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.
4.7, Independentemente do percentual de tributo inserido ha planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçfo vigente.

4.7.1 . Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128,! de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Municípioi a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do ir+posto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses erd que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, Hevendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, c$nforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retençqo do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não ser#o objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendb ser objeto de destaque nas notas

,fO\~
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fiscais ou faturas.

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o T+rIno de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos beus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necess{rios, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.9.1. O prazo de validade da proposta não será i4ferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços m4ximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas do Município de IMercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3. Caso o critério de julgamento seja o de mai 4r desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os prqços máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licidante, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento! contratual (se for o caso), as ordens

de compra/serviço, çrnpenhos e demais çomuniçaéões relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail oficjal, reputarldo-se recebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas bela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: asbinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX. da Constituição ;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da emÓresa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturbmento por sobrepreço na execução
do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mjo de obra em regime de dedicação
exclusiva, o liçitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias profissiondis que çxeçutarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificaçã+ Brasileira de Ocupações – CBC).
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fi+os e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 21/10/2025 .

4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente He pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo cdntratante, do índice IPCA-IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apób a ocorrência da anualidade.

/’"&\..

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICKçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamfnte em sessão pública, por meio de
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sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste EdItal.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a propostd ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca dE mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão en4aminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadOs do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ite]
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obse4rando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor i4fer tor ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percqntuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 4 proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R8 C),10 (dez centavos).
5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último l4nce ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inc+nsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de dishuta adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão elqtrônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com p+orrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá d+ração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quand# houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de landes, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempde que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances idtermediários.
5.11.3 . Não havendo novos lances na forma estabdlecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistemh ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenç4 em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, qs licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão ejetrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucesgivos, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá dur#ção inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechame4to iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriambnte determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

'-n\
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5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem an4erior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance frnal e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitemf supra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofc#ar melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nhs condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequent4s, na ordem de classificação, até o

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nHs itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de vblores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão elbtrônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licit4ntes que apresentarem a proposta de

menor preço/ maior percentual de desconto e os das pfopostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarãb lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propos jas nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três +nelhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão públio
5.13.3 . A prorrogação automática da etapa de lanbes, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente semI+e que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances ibtermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabélecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sister+a ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação,
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferenç# em relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco pol cento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disput4 aberta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra] os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subit4ns anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes +erão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do li€itante.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorr+r da etapa competitiva do Pregão, o

,+'n\.
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sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes bara a recepção dos lances.
5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prbgoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada sodlente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participant+s, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participaçãd de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetipada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sister4a identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maIor porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 645 da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.'’ 162, de 04 de dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

/=\.

Nessas condições, as propostas de miçrocn4presas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por c+nto) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a pri+neira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do slrbitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrig&toriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos cont[olados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequ 4no porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serãd convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se ehcontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o e+ercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores ap[esentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos in[ervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não geguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 20p 1, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em qde os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.21.1.2. avaliação do desempenho coNtratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizad$s registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previ+tos nesta Lei;
5.21.1.3. desenvolvimento pelo licitantq de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, confor Ine regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licita+te de programa de integridade,

,n\
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conforme orientações dos órgãos de controje.
5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada prefÊrência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no t4rritório do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Adminisjração Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada dor órgão ou entidade do Município,
no território do Estado em que este se localize;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em Óesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei nc) 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.22. Encerrada a eta na hipótese daproposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após Hefinido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os der+ais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o Órimeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua pr+posta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do Çistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos
autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro soliçitará ao liçitante mais b 4m çiassincado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos docbmentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste jdital e já apresentados. A proposta
deverá indicar o c--mail do licitante, para o qual serão +em6tidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o 4aso), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e bventual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas toRas as comunicações remetidas para
o mesmo,

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de finHo o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará af asc de aceitação e julgamento da
proposta.

,,»-\
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6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro veridcará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de particidação no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/202 1, legislação correlata e no iter+ 2.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certameou a futura contratação, mediante a
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consulta aos seguintes cadastros :

6.1 . 1 . SICAF:

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidônea] e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltradsparencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas –CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);
6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações qíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo ConseihÜ Nacional de Justiça
'www.cnj.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.t)hi

6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integ jado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar dom o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome daempresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n'’ 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídiba poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consblidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu,gov.br/) .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a ex[stência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve frauHe por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meib dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifes+ação previamente a uma eventual
desclassificação
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitande será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgbmento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primqiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verific+rá se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.

6.6. Verificadas as condições de participação e de utili}ação do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lug+r quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos.

6.7. Em se tratando de serviços com fomecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre jas licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coledivas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou converrçõês coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subited acima não é (são) de utilização

!
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obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da exeçu&ão contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convençÕes coletivas adotados por cada
licitante/contratado.

Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8. 1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas codtidas no Termo de Referência;
6.8,3. apresentar preços inexequíveis ou perm4necerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8,4. não tiverem sua exequibilidade derÜonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.8.5 . for ofertada por empresa com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;
6.8.6. apresentar desconformidade com quaisqu4r outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de ineKequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela ,Ndministração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que tratE o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

6.9.1.1. que o custo do licitante ultrap4ssa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportuniHade capazes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além d às disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empre jada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterizbção do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitárib, a caracterização do sobrepreço se

dará pela superação do valor global estimado e pela x IIberação de custo unitário tido como
relevante, conforme ptarüiha anexa ao edital ;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, s4rão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenda e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime deexecução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitantevencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, #em prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta db preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuada# diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.
6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Fodmação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar seráconvocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao qalor final da sua proposta, sob pena

6.8.
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de não aceitação da proposta.
6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, b licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônicd, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos eustos unitários, seguindo o model4 elaborado pela Administração, bem

como com detalhamento das Bonificações e Despe§as Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados do valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no cas$ de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e cobtratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronog jama físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimbnto de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurá+el e indicada pela Administração, o
licitante deverá indicar a produtividade adotada e a qüantidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquel4 utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial ide produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentaf a respectiva comprovação de

exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar proÓutividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, 4esde que não alterem o objeto da

contratação, não contrariem dispositivos legais vigedtes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a e{equibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite..-se ja adequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a exe4ução do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituerÉ motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, nd prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que estd é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação,
6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se li[nita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento d+ planilha passível de correção a

indicação de recolhimento de impostos e contribuidões na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14, Para fins de análise da proposta quanto ao cumpri+nento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitanje do serviço ou da área especializada
no objeto
6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação d4 amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado do Termo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgad+ o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença qerá facultada a todos os interessados,

+’n\
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incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por mejo de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro cl+ssificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance +fertado pelo segundo elassificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, suce4sivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referênbia.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito,o licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mídima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para executá-la, visando af+rir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da inf4rmação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica #esignada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser aco+npanhada pelos demais licitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou aco[npanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado Qa prova de conceito, informando se
a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classific4do em primeiro lugar está ou não de

acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológi+a está em conformidade com as
especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor dÓ processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do procegso licitatório.
6.26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada cbm ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, n 40 prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes neqessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para 4ferição da correção ou não das
inconformidades indicada

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venhaa apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade d4 solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desçlassificada do processo [icitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a pr 4va de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoejro convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até queurrl licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por mejo de mensagem no sistema.
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7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referêncja, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de E02 l.
7.1.1. A documentação exigida para fins de h+bilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subbtituída pelo registro cadastral no
SICAF

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangbiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante doctjmentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.
7. 3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estranLeira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preçOs, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País + apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 4utro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de emdresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos d+ cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será obserqado o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmebte por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir reÜuisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cedto) para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantçs individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação podedão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competebte, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o $riginal ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação pdderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde qüe o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaraçã4 de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das infÓrmações prestadas, na forma da lei
(art. 63, 1, da Lei n'’ 14.133/2021)
7. 8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sOb pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pesso# com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas esbecíficas.
7.9 . O licitante deverá apresentar, sob pena de desclasbificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos cubtos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabblhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustame4to de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

7. 10. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos Pocumentos por ele abrangidos.
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7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprov&ção do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais nãd-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, $1'’, e art. 6'’, $ 4').

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão Hos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pqIa informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão loéo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, capta) .

7.11.1. A não observância do disposto no item ant+rior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parbgrafo único

7. 12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos ofi4iais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitbção.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em fordnato digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicjtação do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação an+eceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por mbio do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço du o percentual de desconto.
7.13. A verificação no SICAF ou a exigência dos docume4tos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais dem classificado.
7.13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rElativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de aprese4tação de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente su 6item ocorrerá em relação a todos os
licitantes .

2 /4. Após a entrega dos documentos para habilitação, nã4 será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligên+ia, para (Lei 14.133/21. art. 64):

7.14.1, complementação de informações acerca dob documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validad} tenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissãb de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e suavalidade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atrjbuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências park habilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de blassificação, até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disbosto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso públicO os documentos de habilitação do

/\
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licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concjuídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista d4s microempresas e das empresas de

pequeno porte somente será exigida para efeito de contr4tação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162{2015
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgarÜento e já tiver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PA]
CONTRATO
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamentb das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitaçãq, observará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133. de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da #ata de intimação ou de lavratura da
ata
8.3

ASSINATURA DO TERMO DE
./n\.

Q„„,d, , „,„„, ,p„,e„t,d, impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante :

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifqstada imediatamente, sob pena de

preclusão;
8.3.2
minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recurs+is será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fasesprevista no $ 1' do art. 17 da Lei n'’

14.133? de 20219 o prazo para apresentação das razõ+s recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próbrio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado 4 ato ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três)dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deveráproferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conh+cidos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurbo pelos demais !icitantes será de 3
(três) dias úteisp contados da data da intimação pessoal oÚ da divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispens#veis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeith suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade combetente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atds insuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista fr4nqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www,gov.br/compras/pt...br e/ou http://w$w.rn€rcedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou> ainda9 presencialmente, no endereço sito no preâmbulo dqste edital, em horário de expediente,

, p,a,, p „a a m„,ifestação da i„te„çã, d,}„,„,er não será inferior a 10 ( dez)

/---\
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das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dos mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de pre#os, se for o caso, será convocado o
licitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitad instrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no p[azo de 5 (cinco) dias, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prevIstas neste Edital.

8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderáser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte dur jnte seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja acejto pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comdarecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrUmento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante corfespondência postal com aviso de
recebimento (AR), disponibilização de acesso à siste Ina de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), p 4ra que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu rec4bimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

/+n\

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANdÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigi@a para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a bregoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato supervenjente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a
negoGlaÇão ;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalharjento da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desclassifi+ado quando encerrada a etapa
competitiva; ou
9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou 4mostra em desacordo com as
especificações do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entreg4r a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de v+lidade de sua proposta;
9,1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar b instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação faRsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou come[er fraude de qualquer natureza, em
especial quando:

9.1.6.1

Ô\

agir em conluio ou em descobformidade com a lei;
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9. 1.6.2. induzir deliberadamente a errono julgamento;
9.1.6.3 . apresentar amostra falsificada bu deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar osobjetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5'> da Lei n.'> 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei n'’ 14.133, de 2021, e no Decreto IViunicipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, apli4ar aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civill e criminal:

9.2. 1 . advertência;

9.2.2. multa;
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja pómovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometiHa;
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de Órograma de integridade, conforme

9.3.

normas e orientações dos órgãos de controle.
9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30%1 incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias útei4, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , p.1.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.
9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8. , a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitad

9.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e cOntratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamebte ou não, à penalidade de multa.
9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a dqfesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplhcada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsbvel de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo + qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de decla+ação de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nhs itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.
e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas fnos itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 4anção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 154, $5'’, da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o cbntrato ou a ata de registro de preço,

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no pra+o estabelecido pela Administração,

ph\
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descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em f4vor do órgão ou entidade promotora
da licitação
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sabções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou cohtratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comiss#o composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis9 que avaliará fatos e circunstâncias conbeçidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da ablicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data +a intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à auto+idade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contad4 do recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração d+ aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (qujnze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias útejs, contado do seu recebimento.
9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeit# suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade combetente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, fespectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, a4exo deste Edital.
9.16. As intimações neçessárias ao desenvolvimento do prbcedirrlento para eventual aplieação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase go execução contratual, poderão ser

realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, coilo correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do adlicativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e,-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovad4 mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do r4spectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por} meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetu4da/recebida no prazo de 1 (um) dia
(ai i, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme or ecebimento antes.

9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter a+ualizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações encbminhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.
9.20. A participação nos certames promovidos peio Munifípio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a re#lização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

+peq,

/-n\

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO bE ESCLARECIMENTO
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10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Ebhal por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimeNto será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do
certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios-. e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.b+. A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo #este Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame .

10.4.1

,-"\

A coneessão de efeito suspensivo à impugnhção é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos doprocesso de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada noya data para a realização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrôNico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automatjcamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente +stabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e d+rante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implibará direito à contratação.
11.5. As normas disçiplinadoras da licitação serão sempre ibterpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não compromet 4m o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçgo.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação # apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por +sses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração .

11.8. O desatendimento de exigências formais não essencibis não importará o afastamento do

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, ob4ervados os princípios da isonomia e
do interesse público.
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Editql e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevaleçerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, bo Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico h}tps://www.mercedes.pr.gov.br/

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.' 175/20p:3, o Município de Mercedes optou

por não adotar o Portal Nacional de Contratações Púqlicas (PNCP), de sorte que todas as

in'\,
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publicações que deveriam ser efetuadas no aludido mbio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrôniço do Município de Mercedes, admiti4a a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e II, i da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o
art. 2c’ do referido Decreto Municipal n,Q 175/2023 .
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os s4guintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar:
11.11.3. ANEXO III - Documento de Formalização de Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contratb;

11.11.5. ANEXO v – Imagens ilustrativas (arquivo pigital).

11.11.

+A-\

Município de Mercedes - PR, 27 de nov4mbro de 2025 .

LAERTON hgFãS;dE1::: 3::ITS;,
WEBER:04530421988 Dados: 2025.1 b .27 lo:50:54

-03'OO'
Laerton Weber

PREFEITO

/’K,
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo nQ.. . . } . . . . . .)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal d.' 073, de 04 de junho de 2024, e no
Decreto Municipal n.') 093, de 10 de junho de 2024 (pol+ica pública denominada “Compra
Mercedes”), de uniformes esportivos para atletas do Judô d 4 Mercedes PR, em parceria com a
SEES - SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, através @o Edital 04/2022 – PROESPORTE,
e Projeto Atletas do Futuro das categorias de base, nos t+rmos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

9'-'\

Item Descrição Catmat uid. 1 Qtd. 1 R$ Unit 1 R$ Total

Conjunto de uniforme de passeio:
Camiseta em malha 90% poliéster
10% elastano, com gramatura de 160

g/m2. A gola deve ser modelo a
definir, com ribana dry em poliéster
com largura mínima de 02 cm. A
barra do corpo e do final da manga
devem ser rebatidas com largura de
2 cm. Bermuda em tecido tactel com
elastano 97% poliéster 3% elastano
com gramatura de 140 g/m2, com
elástico e cordão para melhor
fixação, bolsos laterais, layout a

definir pela secretaria solicitante,
sublimação total da peça, conforme
imagem ilustrativa em anexo.
TAMANHOS A DEFINIR PELA
SECRETARIA SOLICITANTE.

01 604542 uhd 91 98,30 l 8.945,30

/'\.

Camiseta manga curta
personalizada; Em malha 90%
poliéster 1 0% elastano, com
gramatura de160 g/m2. A gola deve
ser modelo a definir, com ribana dry
em poliéster com largura mínima de
02 cm. A barra do corpo e do final
da manga devem ser rebatidas com
largura de 2 cm. Sublimação total da

02 444179 uhd 1 750 52,60 l 39.450,oo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (e R
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Item 1 Descrição Catmat uhd. 1 Qtd. 1 R $ Unit 1 R $ Total

peça, com cores e modelos a definir
na solicitação do layout para
confecção, conforme imagem
ilustrativa em anexo . TAMANHOS
A DEFINIR PELO SECRETARIA
SOLICITANTE.

a a ão e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalece fá a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados cbmo comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendb de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) mbses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e tojais máximos admitidos.

/“-,

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECE#SIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitatIvos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndi+e deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os #xercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

: 4\
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODd CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUT'
3.1 . A descrição da solução como um todo encontra-se pbrmenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Após a assinatura do instrumento de contrato, no prado máximo de 10 (dez) dias corridos
após a solicitação, a contratada deverá entregar peças-piloto de todos os tamanhos (do PP ao 3G),
para prova e averiguação dos tamanhos, sem custos para o IVlunicípio de Mercedes. Não serão
aceitas peças que não estejam de acordo com as medidas da krade disponibilizada. Sendo assim,
os uniformes fornecidos devem seguir rigorosamente os Óadrões de tamanho estabelecidos,
garantindo a uniformidade e a qualidade das peças entregues +os servidores;

4.2. As peças deverão conter etiquetas de identificação com as informações do tamanho,
gramatura e composição dos tecidos, bem como instruções paja lavagem e conservação;
4.3. A entrega dos bens deverá ser efetuada no prazo de adé 30 (trinta) dias corridos, contados
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do recebimento da Ordem de Compra; 1
4.4. A entrega deverá ser efetuada no Município de Mercedes, em horário de expediente, junto
ao Ginásio de Esportes Elvio Frey, sito a AV João XXIII, Cedtro;
4.5. Despesas com entrega, embalagem e outras direta ou indiretamente relacionadas ao
fornecimento do objeto correrão por conta da Contratada;
4.6. Verificados defeitos, avarias ou incorreções nas pedas entregues, a contratada deverá
efetuar a correção ou substituição no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, sem ônus ao

Município.
Subcontratação
4.7. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dds artigos 96 e seguintes da Lei n'’
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Ireliminar,
Benefícios para Microempresas e Empresas de Pequeno Pbrte
4.9. A licitação deverá ser destinada à participação exclusIva de microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48, I, da Lei Complementa+ n.'’ 123/2006, uma vez que os itens
e/ou grupos de itens não ultrapassaram o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
4.10. Nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073 ] de 2024, do Decreto Municipal n.'
093, de 2024, e da justificativa constante do Anexo Únic$, parte integrante deste Termo de
Referência, a participação na licitação deverá ser exclusivà às microempresas e empresas de

pequeno porte localizadas na região de Mercedes.
4.11. Ainda, deverá ser prevista prioridade de contrataçãojpara microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mer#edes), até o limite de 10% (dez) do
melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da Lei Compl+mentar Municipal n.'’ 012, de 2009,

com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024.

,'-\._

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 30 (trinta) dias, {ontados doCa) emissão da Ordem de
Compras, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, aempresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência pafa que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuit Ü e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço[ junto ao Ginásio de Esportes Elvio
Frey, localizado na Avenida João XXIII, Centro, no Municídio de Mercedes/PR
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nf 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

n\

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas bartes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n' 14.133, de 2021, e cada pa 4e responderá pelas consequências de
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sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou s+spensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo terdpo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrajada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso dd mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar represent4nte da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equiqalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reuniã+ inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçbes contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultqdos e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscblizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n') 14.133, de 2021, art. 117, caput:
Fiscal do Contrato

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contbto, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegdrar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n'’ 032, de 24 de março d+ 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próprib todas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à r+gularização de falhas ou defeitos
observados,

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas adminIstrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatódio de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à derfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-fidanceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pbla contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle hos contratos, inclusive manifestar-

se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realikação de serviços ou a execução de

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às ahuisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços execut4dos pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados 4 observância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;

obras

,P'\
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6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos dJ proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer edlpregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, compromqtam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato como preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiaib para a resolução de problemas na

entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das 4bras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõbs contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e enshios quando necessários, no sentido
de promoção de controle de qualidade da execução bas obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 202 1, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;

6.9.15. propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. Outras atividades compatíveis com a funçã]

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e Úscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes a4pectos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à cont+atada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;

6.10.2. os recursos humanos empregados, em fubção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos matdriais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotin4 de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações dec$rrentes do contrato; e
6. 10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contatb, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 4ua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar à execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamehte ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrbto, em ternpo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação ter$pestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribbições administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalizaçãd, especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o p+gamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econôr4ico-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, 4pós ouvido o fiscal do contrato;

+o\
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6.14.4. Analisar os documçntos referentes ao recedimento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execdção através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em espeqial constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3'’ do art. 174 da Cei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execuçáo do contrato, como forma de

aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da 4ntrega de bens ou a realização de
serviÇos;

6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dbs documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando coub4r, bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contrdtos administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de mate[tais, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);

6.14.10. Outras atividades compatíveis com a funçã]
6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizabos pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua c+mpetência

4+\\

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENT
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma suhária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equiqalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de [Referência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em pa#e, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações con#antes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, 4 contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de ob (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equikalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e con#quente aceitação mediante termo
detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valbres não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo mKximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excebcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objetk), quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'14.133, de 2021, comunicando-se à

r\
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empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela i&controversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrahça equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despeba, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá 4 responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profrssional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança eqUivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrbgáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a afe+ição do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior seráreduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçbes decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o incisO II do art. 75 da Lei n'’ 14.133. de
2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verjficar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elem4ntos necessários e essenciais do
documento, tais como :

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;
7,10.3. os dados do contrato e do órgão contratant 4;
7.10.4. o período respectivo de execução do contr4to;
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrUmento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta fic4rá sobrestada até que o eontratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo abós a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equiv+lente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, consta+ada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sis+ema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 6$ da Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAFpara: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar pos#ível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de Éontratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de firregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no pra 40 de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O p#azo poderá ser prorrogado uma vez,

++h.
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por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa consi4erada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçãb da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência dd pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garadtir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotàr as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondentE, assegurada ao contratado a ampla
defesa
7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamento; serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo cas 4, o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesdo da Nota Fiscal, após eomprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações J já deduzidas as glosas e notas de

débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento #té a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monet4ria.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem badcária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agêbcia e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de M4rcedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que con{tar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribut8ria prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tri$uto inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realiza+ão do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simpleb Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, d pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ofibial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128 ] de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Municípid a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do ir+posto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para} identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses erd que a retenção não será aplicável é
a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os

+\
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modelos de declarações dispostas na citada norma, c4nforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retençãb do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os dbmais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendb ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme ds regras deste presente tópico.
7.24.1. As cessões de crédito dependerão de préviaf aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer naturezd, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato admidistrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação co4tratual de cumprimento de todas as
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a €elebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 4e condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessíonário, bem como à certificação de due o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indirêtamente, conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992. nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maib de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à ce ele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando bbsolutamente incólumes todas as
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusÜ Ias exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente $obre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculdda ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descbnto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objetb contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

/+-\
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO fORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçãd de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com a@oção do critério de julgamento pelo
menor preço por item.
Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.
Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar bs seguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documedto equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território bacional.

8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Públic+ de Empresas Mercantis, a cargo da
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Junta Comercial da respectiva sede.
8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado #a Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à vbrificação da autenticidade no sítio
https://www .gov.br/empresas-e-negocjos/Dt-br/emDreendedo

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitada - EII{ELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Nqercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatórjo de seus administradores.
8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de auto+ização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta C4mercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qÉal será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de ma[ço de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no REgistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatórid de seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simpjes ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro públicd de Empresas Mercantis onde opera,

com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto sOcial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou irIs#rito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf– DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, $2'’ do Decdeto n'’ 10.880, de 2 de dezembro de
2021

8.13

.n\

Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos db Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2909 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompaNhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Iurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nbcional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Recei4a Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a [OdDS os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclbsive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da FazendaINacional.
8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do T4mpo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantb a Justiça do Trabalho, mediante a

b\
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de nbgativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto+Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadbal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível bom o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domjcílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributbs Estaduais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apre+entação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Corbplementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuin+s estadual e municipal.

pn\

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 48.395,30 (quarenta e oito mil, trezentos e
noventa e cinco reais e trinta centavos), conforme custos unit#rios apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7', § 7', do Decreto Municipal n.'
031/2023, e do art. 2', § 2', do Decreto Municipal n.' 042/2043, com base na seguinte hipótese:

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (1+citação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervençã 4 federal ou de grave perturbação da

ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e No § 7'’ do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a nece#sidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de formalização da
demanda;

nU\

( X ) IV - m,di,„t, j,„,tifi„ti,,, „„ „„, „,»,1,,„d, ,„,t+,t,çã, d, ,bj,t,s d, baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Trata-se de processo licitatório que possbi como objeto simples aquisição.
Diante disso, em razão da baixa complexidade, restou dispensada a elaboração da Análise

de Riscos, não obstante a contratação tenha sido precqdida de Estudo Técnico Preliminar.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corrêrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
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02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteção com Crianças e Adolescentes -

Elemento de despesa: 33903014
Fonte de recurso: 87911 (FIA - Deliberação 13/2p25)

ECA

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRE4AS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em bonsórcio, o artigo 15 da Lei n'’
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justifrcada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dedenderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a for+entar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participaria 4 do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, çoncorreriam çdtre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte db Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário: n'’ 1.094/ko04 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes codclusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a pk
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto fInanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no car4ter competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras en@e si, acordassem para participar da

licitação;
12.3.3

n

licipação de empresas organizadas

A participação de consórcios, dada a transi+oriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo d determinado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financEiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de execbtá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não perlqissão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expost$s:

12.4.1. O objeto da presente contratação não envolve bens e serviços
complexidade técnica nem apresenta grande vulto finhnceiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ardpla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão dd empresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrênci4;
12.4.3. A vedação quanto à participação de cbnsórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objbto consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigêneia de formaç#o de consórcio para essa finalidade;
12.4.4, Uma análise preliminar do mercado perrÜite supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, gem a necessidade de formação de
consórcio .

/eX\

de alta
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Mercedes/PR, 25 de novembro db 2025.

Camila Andressa Bey}r
Assistente Administratjva

pB
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ANEXO ÚNICO DO TERMO DE R )FERÊNCIA

Justificativa para implementação de política pública dê compras locais e regionais e a
utilização da exclusividade para microempresas e emprdsas de pequeno porte regionais e
prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitaç+es promovidas pelo município de
Mercedes, com amparo na Lei Complementar 123/2006, 4rtigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
e 2122/2019 do TCE/PR e Lei 14.133/2021, artigo 4'.

1 - INTRODUÇÃO
O Município concentra seus esforços nesta política pública vRsando utilizar o poder das compras
públicas municipais para alcançar os objetivos delineados pelb Lei Complementar 123/2006, com
foco no desenvolvimento econômico e social local e regional.Este esforço não é de hoje, como se

vê no histórico que aparece mais abaixo.
Ao adotar essa abordagem, o Município acredita estar cont+ibuindo significativamente para os
propósitos estabelecidos pela Lei Complementar 123/2006, q+e incluem não apenas o fomento do
desenvolvimento econômico e social em âmbito muniqipal e regional, mas também o
aprimoramento da eficiência das políticas públicas e o estímuho à inovação tecnológica.
A preferência por adquirir produtos e serviços de microemdresas e empresas de pequeno porte
locais não apenas impulsiona o crescimento financeiro desse 4 empreendimentos, permitindo-lhes
expandir, criar empregos e contribuir mais para os impostos, +nas também gera um efeito positivo
ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua v4z, viabiliza novos investimentos em
políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melh+ria de indicadores como o IDH e o

IPDM, especialmente no que se refere às áreas de Renda, EmPrego e Produção Agropecuária.

,PX

2 - ANÁLISES E ESTUDOS QUE CORROBORAM coN/I A POLÍTICA PÚBLICA
2.1 - Um estudo publicado na revista “gestão e desenvolvimebto em revista” do centro de ciências
sociais aplicadas da universidade estadual do oeste do Para+á – Campus de Francisco Beltrão,
demonstrou que as eompras públicas efetuadas no próprio m+nicípio contribuem para a elevação
do IPDM (índice lpardes de desenvolvimento municipal), n 6 entanto este estudo, de autoria de
Roger Alexandre Rossoni, demonstrou que esta elevação à éboca foi bastante tímida. Importante
destacar que para esse estudo foram utilizados dados rqferentes às compras públicas dos

municípios paranaenses em 2013. Por ser anterior à Lei Comdlementar 147/2014 e os importantes
acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do TCE-PR, os município+, até aquela data, tinham utilizado
apenas as possibilidades previstas na primeira edição da LeiComplementar 123/2006 e, mesmo
assim a variação do IPDM foi positiva. Neste mesmo es+udo, o próprio autor, menciona a
necessidade de um maior debate e da adequação da legislaçho vigente referente ao processo de

licitação para que as compras públicas possam ser utilizqdas como fator estratégico para o
desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a
implementação da política local, com legislação local suple4entar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 2014 para cá.
2.2 - Dissertação apresentada como requisito para obtenção de título de Mestre pelo Programa de

Mestrado Profissional em Administração pública (PROF+AP) da Universidade Federal de

/nb.\
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Rondônia, aponta o seguinte :
“Os pressupostos teóricos que defendem a priorização de agbntes internos como propulsores do
desenvolvimento local sustentam os argumentos deste est{udo e endossam sua notoriedade.
Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores @e regiões próximas à instituição
contratante favorece a geração de oportunidades de trabalho 4 renda para as comunidades locais e
possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Pod consequência, vislumbra-se maior
eficiência no gasto público e viabilização empírica de um modelo sustentável de
desenvolvimento.” GILMAR ANTONIO LUCAS CHAPUIS– Porto Velho RO – 2019.

3 - HISTÓRICO DO ESFORÇO NO MUNICÍPIO:
Em 2009 o Município de Mercedes regulamentou o tratam4nto diferenciado e favorecido para
microempresas e empresas de pequeno porte, por meio d+ Lei Complementar Municipal n'’
12/2009, que trouxe no capítulo destinado ao acesso a mercados uma política municipal prevento,
além do tratamento diferenciado e favorecido previsto na iegi#lação federal : cadastro simplificado
para MPE; divulgação estratégica dos editais; simplificação nos processos e exclusividade para
MPE locais e regionais. Este último benefício previsto no padágrafo primeiro do artigo 37, com a
seguinte redação “Os processos licitatórios exclusivos podfrão ser destinados unicamente as

microempresas e empresas de pequeno porte locais, quan 40 existentes em número igual ou
superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem amplfados as microempresas e empresas
de pequeno porte regionais”

Esta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma representação
apresentada ao TCE/PR, por empresa que se sentiu prejudi+ada em um dos editais, gerando o

processo 66577/11 – TC, com despacho n'’ 895/2012 do Cons+lheiro Nestor Baptista – Corregedor
Geral à época. Deste despacho destaca-se o seguinte:
A Diretoria de Contas Municipais do TCE/PR, por meio da in+trução 1.547/11, destacou que a Lei
Complementar n'’ 123/2006, que contém o Estatuto Nacional da Microempresas e da Empresa de
Pequeno Porte, permitiria ao Ente Público restringir a particibação no certame apenas às micro e

pequenas empresas sediada localmente.
Afirma o Conselheiro Nestor Batista que, como foi apontad$ na instrução acima mencionada, a
Lei Complementar n'’ 123/2006 efetivamente permite a restribão questionada, Nos termos do art.
47 daquela Lei, nas contratações levadas a efeito pelos E4tes Públicos poderá ser concedido
tratamento diferenciado às microempresas e empresas de peÜueno porte, desde que objetivando
promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito drunicipal e regional.
Lembra o Conselheiro, que Marçal Justcm Filho já apontaqa para a possibilidade de adotar-se
procedimento licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na
região ou no próprio município em que se dará a çontratadão, desde que isso se revele como
instrumento adequado à promoção do desenvolvimento econÔmico e social no âmbito municipal
ou regional.
Continua, mais adiante, citando trecho da obra: ComentáriOs à Lei de Licitações e contratos
Administrativos, 13’ Ed., São Paulo: Dialética, 2009. p.86b “0 direcionamento das licitações
configura-se como um meio de promover a intervenção do Estado nos domínios econômico e
social, inclusive para cumprir ao desígnio constitucional da repução das desigualdades regionais e

.+-\

/+\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov,br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br
Página 1 39



Município de lercedes

Estado do
P

'ara na

Edita\ de Pregão Eletrônico rf 123/2025
Processo Licitaíório n'’ 230/2025

da eliminação da pobreza”. Descreve também que o mencionhdo autor conclui: “Por outro lado e
tal como apontado em comentário ao artigo 47, inciso I, reputd-se cabível uma restrição ainda mais
acentuada, fundada em caráter geográfico. Então pode-se ad+ritir que os benefícios previstos nos
incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para ME ou EPP estabelecida em certo
Município ou Região, desde que a contratação seja um inbtrumento orientado a promover o

desenvolvimento econômico e social.”
O Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso, ehtendo pela validade da restrição
geográfica questionada nesta representação, eis que adequadb aos termos da Lei Complementar
123/2006. Diante disso, DEIXO DE RECEBER esta represehtação e determino o encerramento
do presente processo.”
No entanto com o advento da Lei Complementar n'’ 147/2014, hue trouxe a possibilidade de aplicar
prioridade de contratação para microempresas e empresas d+ pequeno porte locais ou regionais
(parágrafo terceiro do artigo 48, LC 123/2006, introduzido bela LC 147/2014), a aplicação da
restrição geográfica começou a ter questionamentos e o TCE/HR começou se manifestar no sentido
de que essa aplicação gerava, no mínimo, insegurança jurídica] Com base nisso, não só o município
de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a restrição geográfica que haviam
iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em rel#ção à aplicação da prioridade local
ou regional, encaminhou consulta ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/2016.

No entanto foi somente em 2019, com o pré-julgado 27 que 4 TCE/PR se posicionou favorável à
possibilidade de contratações exclusivas a microempresas e er4presas de pequeno porte localizadas
em determinada localidade ou região desde que, para aten#er peculiaridades do objeto ou os

objetivos propostos pela Lei Complementar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal ou regional, o aumenjo na eficiência das políticas públicas
ou o incentivo à inovação tecnológica.
Como visto acima o esforço do Município em implementar esja política pública não é recente, nem

tampouco o debate e manifestação do Tribunal de Co4tas do Estado Paraná sobre esta
possibilidade.

n\
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4 – EMBASAMENTO LEGAL
No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de ben+, serviços e obras estão previstas na
Lei 14.133/2021, porém está contido no Estatuto da Microedrpresa e Empresa de Pequeno Porte
um capítulo que trata de contratações públicas com aplicbção de tratamento diferenciado e
favorecido, garantido pela Lei 14.133/2021 em seu Art. 40, assim como já garantia a Lei 8.666/93
em seu artigo Art. 5o-A.
A Lei Complementar 123/2006, nos artigos citados pela Lei 14.133/2021 ao disciplinar tratamento
diferenciado e favorecido para microempresas e empresas de Óequeno porte nas compras públicas,
destaca três objetivos a serem perseguidos, quais sejam: a promoção do desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampíiaçqo na eficiência das políticas públicas
e o incentivo à inovação e tecnologia.
Trazer os objetivos no texto da Lei, mencionando o âmbito municipal e regional, demonstra a
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intenção do legislador em aumentar a participação das mijro e pequenas empresas locais e

regionais nas contratações públicas dos municípios.
De encontro com esta intenção, caminhou a Lei Complemendar 147/2014 ao promover alteração
na LC 123/2006, que possibilita, nas contratações em que estej bm presentes os benefícios previstos
nos incisos I a III do seu Artigo 48, justificadamente, dbr prioridade de contratação para
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local o# regionalmente.
Esta mesma Lei Complementar acrescentou o parágrafo único ao Artigo 47 da LC 123/2006, com
a seguinte redação: “Parágrafo único. No que diz respeito #s compras públicas, enquanto não
sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento espebífico de cada órgão mais favorável
à microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legi4lação federal.”. Esse parágrafo não
só clarifica a obrigatoriedade de ofertar os benefícios previstosna referida Lei Complementar, pela
união, estados, distrito federal e municípios, como autoriza os entes federados a legislarem de
forma mais favorável às microempresas e empresas de peque40 porte.
Com o olhar voltado para esta “liberdade legislativa” e park o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da LC 123/2006, já descritos acima, o b4unicípio de Mercedes se debruçou
na criação do programa “Compra Mercedes”
O Tribunal de contas do estado do Paraná, por meio do acórdãd 877/2016 se pronunciou no sentido
de que se justifica a aplicação de tal prioridade, quando ateddido pelo menos um dos objetivos
previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006, descr{tos acima.
Este mesmo acórdão esclarece que é discricionaridade do muNicípio definir a região para efeito do
tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Compjementar 123/2006, sendo assim, o
Município de Mercedes por Lei Municipal define como Região o conjunto formado pelos
municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Ros b, Quatro Pontes, Marechal Cândido
Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste. Essa cornposiç40 leva em consideração a região do
Grande Rondon, estabelecida por Lei Municipal de Marebhal Cândido Rondon, da qual o

município de Mercedes faz parte, acrescentando-se os municjpios de Guaíra, Terra Roxa e Nova
Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.
Quando constatado no planejamento da contratação, a impos#ibilidade de atender o inciso III do
artigo 49 da LC 123/2006, a abrangência é estendida para amicrorregião 022-IBGE, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Palotjna, Assis Chateaubriand, Jesuítas,

Formosa do Oeste, Iracema do Oeste, Tupãssi, Toledo, São Pe 4ro do Iguaçu, Ouro Verde do Oeste,
Quatro Pontes, Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado, Entre Rios
do Oeste, São José das Palmeiras, Diamante do Oeste e SantaHelena.
Em outro acórdão, o de número 2122/2019, o TCE/PR se pronbnciou pela possibilidade de realizar
licitações exclusivas para microempresas e empresas de pequ+no porte, sediadas em determinado
local ou região, em duas situações: 1- em virtude da peculiaripade do objeto a ser licitado ou; 2 -
para implementação dos objetivos propostos no artigo 47 da jei Complementar 123/2006, desde

que, contenha expressa previsão em lei local ou no instrudnento convocatório e devidamente
justificado .

A regulamentação local do tratamento previsto na Lei Compjementar 123/2006, está prevista na
Lei Complementar Municipal n' 12/2009, que define incl+sive, os benefícios previstos para

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas na Regi}o e a prioridade de contratação para

''n\\
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MPE estabelecidas nos limites territoriais de município de Mdrcedes.
Pesquisa com os potenciais fornecedores locais demons#ou a necessidade das ações de
capacitação, sensibilização e aumento na divulgação prevjstas em decreto, executadas para
atingimento dos objetivos da política pública.
Pesquisa junto ao mapa de empresas do ministério da ecohomia demonstra que a região de
Mercedes, como definida na Lei Complementa Municipall nc’ 12/2009, possui 465 CNAES
(Atividades Econômicas) com no mínimo 03 (três) CNPJ ati+os, que podem atender, portanto, o
exigido no inciso II do artigo 49 da LC 123/2006. Se estendido para a microrregião 022 – IBGE,
esse número passa para 694.
Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2006 o Município realiza pesquisa de
preços conforme regulamento próprio, com base em cesta de $reços e considera que a contratação
feita até o limite do preço de referência não infringe o inciso aéima mencionado, tomando por base
o entendimento do próprio governo federal.

,'n\

5 - DO FOCO DAS CONTRATAÇÕES COM EXCLUSItIDE E PRIORIDADE
Ao realizar licitações destinadas exclusivamente para microer+presas e empresas de pequeno porte
localizadas na região de Mercedes e com prioridade de contra+ação, até o limite de 10% do melhor
preço válido para aquelas localizadas no próprio Município, d Poder Público vislumbra atender os

objetivos propostos pelo artigo 47 da Lei Complementar 123p2006. A justificativa sob a ótica de
cada um destes objetivos segue abaixo :
5.1 Promoção do desenvolvimento econômico e social no ãmbito municipal e regional:
A Lei Complementar 123/2006 estratificou as empresas por borte e determinou que o tratamento
diferenciado e favorecido previsto na nossa constituição fedkral de 1988, deve ser dado para as
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.
Por isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas Üente ao total de empresas existentes,
tanto no município de Mercedes, quanto na Região previstana Lei Complementar Municipal n'’

Levantando os dados apresentados no mapa de empresas do Ministério da Economia, constata-se
o expressivo percentual de MPE no universo de empresas 4tivas no município e na região. De
acordo com o porte, temos a seguinte distribuição no m#nicípio de Mercedes: 72,64% são
microempreendedores individuais, 24,06% são microemprebas e empresas de pequeno porte e

apenas 3,30% são de outros portes. O município tem, portantd, 96,70% do total de empresas ativas,
sendo classificadas como microempresas ou empresas 1 de pequeno porte, incluindo os
microempreendedores individuais, que de acordo com a lbgislação se enquadram como uma
categoria de microempresa.
Na região, os números se aproximam aos do Municíbio, conforme segue: 95,90% de
microempresas e empresas de pequeno porte, incluídos os Imicroempreendedores individuais e

4,10% de outros portes.

Dados obtidos no mapa de empresas do ministério da econo+ia em abril de 2024:
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''/-n"\

LOCALIZAÇÃO
MEI

(%)/Qtd
nN

(%)/btd

OUTROS PORTES

(%)/qtd

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – cdp 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov. br - CNPJ 195.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.brl
Página 1 42



Pag, *H$4
8 Município de lercedes

Estado do ’arana
•

Edita\ de Pregão Eletrônico rf 123/2025
Processo Licitatório n'’ 230/2025

Mercedes

Região

72,64
616

59,70
10,831

n2
20z

n3
6.561

3,30
28

4,10
744

A importância das MPE atrelada ao tamanho do estado (Mdnicípio e Região) enquanto agente
consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vanthgens para as empresas deste porte.
É notório que uma política pública capaz de gerar aumendo no faturamento destas empresas

significa propulsão para o seu desenvolvimento e, que esse desenvolvimento, incrementa a
economia local e regional, gerando inúmeros benefícios sociaIs.
Sendo o poder público local o maior comprador, cabe a ele Implementar ações que possibilitem
elevar o valor das compras locais e regionais, que gera au 4lento no faturamento das MPE ali
estabelecidas, atingindo o objetivo proposto do desenvolvimbnto econômico e social no âmbito
municipal e regional.
Por outro lado, um estudo do SEBRAE, publicado pela Agên+ia Brasil em 06 de janeiro de 2023,
apontou que em 2022 as MPE geraram quase 1,8 milhão de 4ovos postos de trabalho, O número
representa cerca de 73% do total de empregos gerados no país,que ficou na marca dos 2,5 milhões.
A participação das médias e grandes na geração de empregos fICOU em 21,5%, com quase 530 mil
contratações
Os dados acima demonstram a importância das micro e bequenas empresas na geração de
empregos e, portanto, no desenvolvimento social do estado d 4 Paraná. Não foge desta realidade o
município e a região de Mercedes.

Somente com os dados acima já é possível afirmar que na medida que o poder público de Mercedes
comprar mais de micro e pequenas empresas estabeleci4as no município e na região, o

n\

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e +egional será potencializado, porém
outros dados merecem ainda serem considerados:

A comparação do percentual de compras efetuadas pelo muni4ípio de Mercedes, nos anos de 2019
a 2022 (dados disponíveis no portal comprar.com,br), de emprbsas locais, com a média de compras
locais rçalizadas pelos municípios da região oeste do Paraná + do estado do Paraná, mostra que a
metodologia adotada pelo Município está permitindo uma eva+ão de recursos bem acima da média,

tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico ab4ixo:

/---
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Fonte : www.cl 8
Se, na média, os demais municípios da região e do estad$ estão conseguindo comprar mais
localmente, se mostra possível que o município de Mero 4des também consiga ampliar este

percentual, aplicando política pública eficaz e, entre outras aç$es, limitando a abrangência de suas
contratações.
Os números ficam ainda mais preocupantes, quando analisadbs o comportamento dos últimos 03
anos: em 2021 o município comprou 25,97% de empresas lo+ais, em 2022 este número caiu para
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a administração pública, por meio da implementação de Óolítica pública capaz de produzir
resultados diferentes.

Nada melhor para verificar a necessidade de políticas públicasdo que olhar para indicadores locais
e regionais. O IPARDES publica anualmente o Índice lpardes Oe Desempenho Municipal – IPDM,
um índice que mede o desempenho dos 399 municípios do $stado do Paraná, considerando três
dimensões: renda, emprego e produção agropecuária; saúde eeducação. Sua elaboração se baseia
em diferentes estatísticas de natureza administrativa, disponiqilizadas por entidades públicas.
No Município de Mercedes encontramos uma exorbitan+e diferença entre os indicadores
registrados nas dimensões Educação e Saúde, quando co+lparados com a dimensão Renda,
emprego e produção agropecuária, conforme demonstrado nogránco abaixo:

/B\

IPO 64 2021 (IPA4DES)

1

0,8 EIIii
0,6

0,4

0.2

0
EDUCAÇÃO SACI DE RENDA E

EM PREGO

,nb A melhoria desta dimensão, neste indicador, depende do au]
locais e do aumento na geração de empregos.
Não há uma receita pronta para aumentar a geração de em
alguns estudos demonstram que aumentar o faturamento das

de empregos, como mostra um estudo feito pela Fundação
Sebrae : “a cada R$ 1 milhão de aumento no faturamento dc
modo global) são criados, em média, 16 novos empregos.
Construção Civil e Comércio, os números são ainda mais
empregos, respectivamente. “0 Simples devolve para a sI

destinado aos pequenos negócios. Priorizar as empresas do
pena” , pontua Décio Lima.

lento no faturamento dos negócios

lr6go e renda no Município, porém
bmpresas gera aumento proporcional
ietúlio Vargas em parceria com o
grupo de empresas do Simples (de
Quando observados setores como

'epresentativos, com 21 e 20 novos
\ciedade o tratamento diferenciado
limples e manter esse sistema vale a

A exame.com em 06 de janeiro de 2023 (https://exa4e.com/economia/micro-e-pequenas-
empresas-foram-responsaveis-por-935 -dos-empregos-em-no+embro-de-2022/), apresentou o

forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de e+npregos:
“ Estudo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo novo Cadastro Geral de
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Empregados e Desempregados (Caged) aponta que as m/aro e pequenas empresas (MPE) foram
responsáveis, em novembro de 2022, por 93,5% dos emprego\ formais gerados no país. Segundo
o levantamento, foram criados 135 mil postos de trabalho no ãlesmo período. Desse universo, 126
mil vagas estavam entre os pequenos negócios, o que correspbnde a 93,5% das novas vagas.
“0 destaque pcou para o setor de comércio das Micro e Pag 11emas Empresas que foi o grande
gerador de empregos, com 84 mil postos criados. O saldo se\deve, principalwleme, em razão das
festas de $nat de ano. Já o setor de Serviços, principal respobsável pela geração de emprego ao
longo do ano , ficou em segundo lugar com 53 mil vagas de trbbalho.
O Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aur$entar o faturamento destas micro e

pequenas empresas, comprando o que já compra, gastando o 4ue já gasta, priorizando as compras
locais e estabelecendo como critério para participação nos bertames a necessidade de estarem
sediadas em um dos municípios que compõe a sua região, quaddo aplicados os benefícios previstos
nos incisos I a III do Artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de Londrina Pl

Os dados abaixo constam de estudo técnico do Programa C4mpra Londrina realizado em 2021,

pela Prefeitura Municipal de Londrina, Universidade Estadua} de Londrina e NIGEP-FAUEL.

in

Síntese dos impactos das compras públicas locais efetuadas p4la Prefeitura Municipal de Londrina
tendo como base 2019, quando foram homologados pregões no valor total de R$ 53.507.841,75
com empresas londrinenses. Este montante homologado nbo reflete o valor necessariamente
executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentadbs, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução de 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

BBHI
Geração de Rerrruneração {R$ Milhões) 8,57 6,4k 4,28 2,14

Geração de Micro Empresas {unid.) 340,73 lod,54 70,36 35,18
Geração de Pequenas Empresas {unid.} 25,25 18,86 : 12,57 $,29;

Fonte: Eiaboração Própria, com dads ne e Neves {2(326)

/H-q

No cenário mais otimista (considerando 100% do valor execbtado) seriam gerados por meio das
compras públicas mais de 400 empregos, mais de R$ 8 Milhões de reais em remuneração para
trabalhadores e mais de R$ 12 Milhões em tributos. Além disso, potencialmente seriam abertas

140 MEs e 25 EPPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Prqduto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gJrados pelo menos loo empregos, R$
2,14 Milhões em remunerações para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura de
35 MEs e de seis EPPs.

O, d,d„ „igi„,d„ d, M,t,i, I„„„m,-P„d„t, ,,„„Ii+,m „ ,rg„ment,s favoráveis ao
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Programa Compra Londrina quanto ao fomento à compra Ideat, demonstram a importância da
relação entre empresas londrinenses e a Prefeitura de Londrjna e ampliam os potenciais efeitos
desta relação na política de desenvolvimento socioeconômicodo município.

5.1.2 – Programa Compra Marechal:

Em 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo hue o percentual de compras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% em 2022, impjementou programa denominado de
Compra Marechal, realizando licitações exclusivas para em#resas sediadas nos municípios que
compõe a região do Grande Rondon (Mercedes faz parte), co+n prioridade de contratação para as
sediadas naquele Município. Os resultados já começaram a 4parecer e o percentual de compras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

,'n\.

Destaca-se que o Programa Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos e forma de

operacionalização semelhante ao Compra Mercedes, cabendq ressaltar que o Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná9 4’ Câmara Cível, se pronunciou er+1 Agravo de Instrumento (recurso
0014461-53.2023.8.16.0000), promovido por empresa que de sentiu prejudicada pela restrição

geográfica em um dos certames, da seguinte forma: “Entend+-se, portanto , em exame preliminar
que não parecem estar presentes no
caso as ilegalidades aveyrtadas pela parte irlsurgerúe, uma +ez que a restrição de participação
exclusiva de ME ’s e EPP’s encontra fbmdameylto legal, sendo\que um dos escopos atmej ados com
a legislação em análise consiste justamente no “desenvohü+erlto econômico e social no âmbito
wtuyücipal e regional ”, com o que parece se coadttnar a liwütbção regional.
Neste mesmo certame, houve manifestação também do Tribuhal de Contas do Estado do Paraná,
em que menciona: “ Em acréscimo, cuynpye consignar que, a àrincípio, os requisitos legais para a
contratação exclusiva de micro empresa e empresa de peqbeno porte restaram observados, e
estando devidawtente motivada a restrição geográPca, nos \ermos da fundamentação acima, o
feito não merece ser recebido.
Ainda neste certame, a mesma empresa buscou suspender o processo por meio de mandado de
segurança civil (.processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do Estado
do Paraná9 Comarca de Marechal Cândido Rondon, Vara da f4zenda pública de Marechal Cândido
Rondon – PRO JUDI? assim se pronunciou: “ VerifIca-se , p4r tanto , que a limitação geográfIca
inserida no edital de licitação, além de ser amparada em !e\wtuyücipa 1, foi justOcada de forma
razoável, não sendo possível concluir, em um juízo preliminbr, na existência de fundamentação
su$cierltemente relevante para suspender o ato impugncIdO.
Assim> não vislumbro, em sede de cognição sumária, a avent 4da ilegalidade apta ao deferimento
da liminar pretendida.

P-\

5.2 - Ampliação da eficiência das políticas públicas:
Investir recursos públicos na economia local, por meio das contratações, pressupõe retorno de
parte deste recurso aos próprios cofres públicosp por meio dos +ributos que são gerados diretamente

pela atividade ou de forma indireta pela geração de empregos h o consumo dos salários pagos. Isso
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é comparável a um desconto obtido na contratação, indo de e4contro ao princípio da eficiência na
administração pública do Município.
Por outro lado, o Município observa a mudança de paradigmh que vem acontecendo nas últimas
décadas, destacando-se a LC 123/2006, que permitiu/exigiu t+atamento diferenciado e favorecido
para microempresas e empresas de pequeno porte nas contra+ações públicas, a Lei 12.349/2010,
que incluiu a promoção do desenvolvimento nacional sustedtável como uma das finalidades da

licitação pública, a LC 147/2006, que ampliou as exigências be se aplicar os benefícios e retirou
limites antes existentes. As contratações públicas estão deixanÜo de ser apenas um meio de adquirir
bens, mercadorias e serviços para execução de suas políticas Óúblicas, ganhando status de política
pública capaz de gerar desenvolvimento econômico e soci41 no âmbito municipal e regional,
ampliar a eficiência das políticas públicas e fomentar a inoVação e a tecnologia. Esta mudança
converge no sentido de que a eficiência nas contratações públicas não pode ser vista somente sob
o prisma da economicidade, mas também da qualidade, d+ celeridade e do atendimento aos
objetivos propostos pela LC 123/2006.
De forma empírica, a equipe interna da administração pública municipal, abarcadas as áreas
demandantes, de compras e licitação, apontam para aumento nb qualidade e celeridade, esta última,
principalmente na entrega dos produtos adquiridos, quando o+ processos licitatórios são vencidos
por empresas locais ou regionais.
A eficiência de uma política pública não deve ser medidacom a mesma régua que se mede
eficiência de mercado. Uma contratação amparada por uma Óolítica pública de desenvolvimento
econômico e social no âmbito municipal e regional precis4 levar em consideração o impacto
gerado a esse desenvolvimento pretendido.
Outras políticas públicas tem sua eficiência aumentadas cor+ as contratações locais e regionais,

p=\

como por exemplo:

5.2.1 – Sala do Empreendedor:
Com o objetivo atender os microempreendedores individuaig e formalizar os pequenos negócios
informais do Município, foi inaugurada no ano de 2017 a Sdla do Empresário Empreendedor. A
Sala presta serviços destinados aos Microempreendedoreg Individuais, como: formalização,
emissão do certificado de condição de MEI, alteração de dad$s, orientação do boleto mensal Das,
solicitação e emissão de nota fiscal, declaração anual, 1 informações para contratação de

funcionário, emissão de certidões negativas, orientação ao rbicrocrédito, consultorias, palestras,
cursos gratuitos, entre outros assuntos relativos à atividade e borte do empreendedor.
De 2017 até a presente data a Sala do Empreendedor do mqniçípio de Mercedes é reconhecida
com selo ouro em referência de atendimento.

A quantidade expressiva de microempreendedores individbais (72,64% dos CNPJ ativos no

Município), demonstram que a sala está atendendo a demandalocal em formalização dos pequenos

in'\

negÓCIOS.

A ampliação da eficiência desta política pública (Sala dd Empreendedor) se demonstra na
possibilidade que o MEI, com o acréscimo no seu faturamentol impulsionado pelas vendas ao setor
público, extrapolar o valor permitido para esta categoria e 4scender para uma faixa superior de
classificação empresarial.
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Desta forma a política pública implementada pela Sala do Empreendedor tem sua eficiência
aumentada com a implementação do Programa Compra Mercfdes.

5.2.2 - Política de arrecadação tributária:
O retorno de parte do valor investido nas contrataçõeb públicas para o orçamento do
Município, por meio de receitas tributárias, quando hs compras são realizadas com
microempresas e empresas de pequeno porte locais.
Para exemplificar o reflexo na arrecadação tributária, se faz necessário discorrer sobre a
metodologia de tributação das Microempresas e Empresas dd Pequeno Porte. Estas empresas são
tributadas pelo SIMPLES NACIONAL, que adota alíqüotas progressivas em função do
faturamento mensal, considerando a média de faturamento dos últimos 12 meses. Dessa forma
uma microernpresa do comércio é tributada pela alíquota de b,0% até o limite de faturamento de
R$ 180.000,00 por ano. A partir daí aplica-se alíquota progresbiva.
Tomando por base o faturamento de R$ 180.000,00 em doke meses temos uma média de R$
15.000,00 por mês, sobre o qual incidem 6,0% a título de simbles nacional.
Se esta mesma microempresa incrementar seu faturamento vendendo para o poder público de
modo a atingir a média de R$ 25.000,00, sua alíquota real pa4sara para 8,08%.
O relevante é que esta nova alíquota não se aplicará apenas pIra as vendas realizadas para o poder
público, mas sim sobre todo o seu faturamento, ocasionando assim um aumento considerável na
arrecadação de tributos, não só ao município, mas também ad estado e à união.
Por outro lado, quando um MEI, do comércio, que foi fdrmalizado e apoiado pela Sala do
Empreendedor (política pública do Município), vender ao Município com os benefícios do
Programa Compra Mercedes (política pública do Município) e, em função disso, ascender à
primeira faixa do simples nacional, por ter extrapolado o fat+ramento permitido para a categoria
de Microempreendedor Individual, deixará de ser isento de Bmpostos federais e de recolher um
valor ínfimo de ISSQN e ICMS e passará a recolher o simple+ nacional pela alíquota de 6% sobre
o seu faturamento total.

Os exemplos acima clarificam a ampliação na eficiência ba política pública de arrecadação
tributária, que em um olhar mais amplo, nos permite enxe+gar novas políticas públicas sendo
implementadas em favor da população local e regional. De for[na indireta, diminui também o custo

de aquisição, conforme já mencionado acima, aumentando a +ficiência das compras.

/-\

+++

5.3 - Incentivo à inovação tecnológica:
O incentivo à inovação tecnológica, se dá com certeza em vbrios formatos, alguns de forma até
imensurável, no entanto observa-se uma ligação bastante eqtreita da inovação tecnológica com
algumas atividades empresariais específicas, ligadas à inf#rmática, software, comunicação e
tecnologia da informação .
O Município, figurando como grande comprador local, ao prjorizar as compras destes produtos e
serviços de empresas estabelecidas em seu território ou na jegião, está contribuindo para o seu
crescimento e fomentando a inovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.

A quantidade de empresas que atuam nestas atividades é bed expressiva conforme tabela abaixo:
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ATIVIDADE

Coméreio varejista especializado de equipamentos e
suprimentos de informática

Reparação e manutenção de computadores e de
equipamentos periféricos

Comércio varejista especializado de equipamentos de
telefonia e comunicação

Reparação e manutenção de equipamentos de
comunicaÇão

Treinamento em informática

Desenvolvimento de programas de computador sob
encomenda

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador customizáveis

Suporte técnico, manutenção e outros serviços em
tecnologia da informação

Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de
informação na Internet

Outras atividades de telecomunicações não especificadas
anteriormente

Consultoria em tecnologia da informação

Desenvolvimento e licenciamento de programas de
computador não customizáveis

Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências
físicas e naturais

Comércio atacadista de equipamentos de informática

Tratamento de dados, provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na Internet

Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

Provedores de acesso às redes de comunicações

Serviços de telefonia fixa comutada - STFC

Salas de acesso à Internet

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e
hospitalares, sem operador
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REGIÃO N
-ERCEDES l 022 - IBGE

74

50

77

24

9

16

9

9

13

10

8

4

3

10

4

4

6

2

0

0

Pag Ass
T;

1'iq

260

209
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Web desing 5

3

3

3

2

Reprodução de software em qualquer suporte

Fabricação de equipamentos de informática

Comércio atacadista de componentes eletrônicos e
equipamentos de telefonia e comunicação

0

0

0

2Serviços de telecomunicações por fio não especificados
anteriormente

Telefonia móvel celular
in\ Manutenção de estações e redes de telecomunicações

Construção de estações e redes de telecomunicações

Comércio atacadista de suprimentos para informática
TOTAL

Fonte: Mapa de empresas do ministério da economia, em 12

0

0

0

336

le abril de 2024.

1.292

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS
A estratégia de realizar licitações exclusivas para microem$resas e empresas de pequeno porte
sediadas na região de Mercedes encontra amparo na legisiadão descrita na fundamentação legal,
em especial, no acórdão 2122/2019 do TCE/PR que conclbi “ser possível, mediante expressa
previsão em lei local ou no instrumento convocatórid, realizar licitações exclusivas à
microempresas e empresas de pequeno porte, sediadas em detbrminado local ou região, em virtude
da peculiaridade do objeto a ser licitado ou para implementbção dos objetivos propostos no art.
47, Lei Complementar n.'’ 123/2006, desde que, devidamente justificado;”
É objetivo desta política pública ir de encontro com este p+onunciamento e utilizar o poder de
compras do Município para fomentar a economia local e redional, com base no atendimento aos
objetivos propostos na Lei Complementar 123/2006, quais s4am: O desenvolvimento econômico
e social no âmbito Munieipal e Regional, o aumento na 4Hciência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.
Observe-se que o enunciado do Objetivo constante no Artigd 47 da Lei Complementar 123/2006,
quando cita o desenvolvimento econômico e social, faz referêÓcia ao âmbito Municipal e Regional.
A definição de região feita por Lei Municipal, atende a oriedtação dada pelo Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, por meio do Acórdão 877/2016, que sq posiciona pela discricionaridade do
Município em fazer tal definição, sendo que o Município entebdeu como sendo a melhor estratégia
estabelecer a sua região por Lei Municipal, obedecendo os prihcípios constantes do Acórdão acima
mencionado, tomando por base a região já criada pelo munibípio de Marechal Cândido Rondon
em que o Município de Mercedes está inserido e acrescer bs demais limítrofes, prevento uma
segunda alternativa para as atividades que não atendam o incjso III do artigo 49 da LC 123/2006,
observando neste caso a microrregião 022 – IBGE, confodme previsão na Lei Complementar
Municipal n'’ 12/2009.
O incentivo à participação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte estabelecidas no

,#in'bq
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Município nas licitações se dará pela aplicação da Prioridade km até 10% do melhor preço válido,
conforme prevista no parágrafo terceiro do artigo 48 da Lei qomplementar 123/2006.
A fundamentação legal está no tratamento favorecido para mjcroempresas e empresas de pequeno
porte previsto nos artigos 170 e 179 da Constituição Fede[al de 1988, na Lei Complementar
123/2006, na nova Lei de Licitações que prevê a aplicação dd previsto nos Artigos 42 a 49 da LC
123/2006, nos acórdãos 877/2016 e 2122/2019 do Tribunal áe Contas do Estado do Paraná e na

legislação municipal.
O corpo desta justificativa demonstra, de forma bem fundambntada, a possibilidade de atingir os
objetivos previstos no Artigo 47 da Lei Complementar 123/2006.
Por fim, o aumento no faturamento das microempresas e er4presas de pequeno porte, motivado
pela maior participação nas contratações do Município, resÜlta em geração de novos postos de
trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arr+cadação tributária, melhorando as

condições do poder público para oferecer serviços essenciais bara a população de Mercedes.

/-\x

/P 1q\
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELII+/IINAR

Objeto: Aquisição de uniformes esportivos para atletas do Judô de Mercedes PR, em parceria
com a SEES - SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, através do Edital 04/2022 –
PROESPORTE, e Projeto Atletas do Futuro das categorias +e base.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Area Requisitante: Secretaria de esporte, lazer e turismo
Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preljminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que cons[a no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e ecbnômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o resdectivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos kara a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formajização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que rebem a Administração Pública.

./-\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da çontratadão, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I d 4 § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Descreva a sua necessidade:

Como um município pequeno e interiorano, a Secretaria de Ebporte, Lazer e Turismo desempenha
papel essencial na promoção do esporte local, além de contdibuir para a educação e a integração
social de crianças e adolescentes, colaborando na formação de cidadãos com princípios e ética.
Dessa forma, o incentivo ao esporte no interior do Estado alinha-se diretamente a um dos

objetivos centrais do PROESPORTE, conforme disposto no art. 2'’, inciso III: ’'Art. 2'’. O
PROESPORTE tem como objetivos fundamentais: III - estjmular o desenvolvimento esportivo
em todas as regiões do Estado'’. Além disso, tanto a Consti[uição Federal de 1988, no art. 217,
quanto a Constituição do Estado do Paraná de 1989, no ad. 197, garantem a oferta do esporte
como um direito social.

Em um país onde os problemas sociais são frequentement{ debatidos, o dever de promover a
democratização do acesso ao esporte e ao lazer, especialmênte para crianças e adolescentes, é
tanto uma responsabilidade constitucional quanto ética e mdral. O esporte, comprovadamente, é
um dos mais eficazes mecanismos para o crescimento humdno, trazendo benefícios tanto para a
individualidade quanto para a coletividade. Para crianças e ddolescentes, ele é vital, pois oferece
oportunidades para transformar realidades, superar barreiraq sociais e buscar ascensão pessoal e
profissional .

No contexto do Judô, uma arte marcial japonesa que se tornob esporte olímpico de combate desde
1964, o esporte visa não apenas o desenvolvimento fíbico, mas também a melhoria da

coordenação motora, concentração, autoconfiança e equilíbdio entre corpo e mente. Atualmente,

/H'\
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o Judô é praticado mundialmente por pessoas de todas asl idades e gêneros. No Município de
Mercedes, a metodologia de ensino segue um plano estrudurado com metas de curto, médio e
longo prazo, abrangendo desde a iniciação até o aperfeiçoa+lento dos judocas.
Promover o esporte é promover saúde e equilíbrio, além de ser uma ferramenta poderosa para
capacitar cidadãos a se integrarem construtivarnente à sokiedade. O objetivo deste projeto é

democratizar o Judô e utilizá-lo como meio de educação e €idadania, fazendo com que crianças
e jovens compreendam seus direitos e deveres, ao mesmb tempo em que contribui para sua
formação como cidadãos. Além disso, um projeto como este, totalmente gratuito, oferece a
crianças e adolescentes a oportunidade de praticar e aÓrimorar seus conhecimentos nesta
modalidade esportiva.
As atividades do projeto visam desenvolver as qualidades físicas e psicomotoras essenciais ao
Judô, que também servem como base para a iniciação em qutras modalidades. No entanto, para
que essa formação seja plena, é fundamental contar com drofissionais qualificados e materiais
esportivos adequados. Assim, o projeto contempla a aquisi+ão de equipamentos e a contratação
de um professor especializado, garantindo melhores cohdições para a aprendizagem e o
treinamento, além de cumprir o compromisso ético de tdatar o esporte como ferramenta de
construção social e desenvolvimento local.
A Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo tem como missão bromover a prática esportiva e apoiar
o desenvolvimento de atletas em diversas modalidades. bfesse sentido, a disponibilização de
uniformes adequados é fundamental para atender às nece4sidades dos praticantes de Judô no

Município de Mercedes, oferecendo conforto, qualidade e segurança durante as atividades. Os
uniformes esportivos são essenciais para o desempenho dos atletas, pois são projetados para
garantir mobilidade, durabilidade e suporte de acordo coIn as especificidades do esporte. A
padronização dos uniformes também favorece a identidad# visual das equipes, promovendo o

espírito de união e representatividade em treinamentos, cordpetições regionais e nacionais.
A aquisição de uniformes esportivos visa democratizar b acesso a materiais de qualidade,
especialmente para atletas em formação ou em situação de qulnerabilidade social, que dependem
do apoio governamental para participar de programas eqportivos. Garantir a qualidade e a

adequação dos uniformes reflete o compromisso da Secreta+ia de Esporte, Lazer e Turismo com
a inclusão social e a promoção de oportunidades iguais p4ra todos os cidadãos. Além disso, a
iniciativa busca atender às normas técnicas das res$ectivas confederações esportivas,
assegurando que os materiais estejam em conformidade comjos padrões exigidos em competições
oficiais, o que reforça a credibilidade e qualidade dos programas esportivos gerenciados pela
Secretaria.

n\

/+-\

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratadão no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu ali4hamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.1331 de 2021)
Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exer+ício de 2025, em conformidade com
o Decreto Municipal n'’ 215/2024.
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3. REQUISITOS DACONTRATAÇ'ÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários 4 suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III db § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Descreva os requisitos da contratação:
Após a assinatura do instrumento de contrato, no prazo máqimo de 10 (dez) dias corridos após a
solicitação, a contratada deverá entregar peças-piloto de todos os tamanhos (do PP ao 3(3), para
prova e averiguação dos tamanhos, sem custos para o Muni+ípio de Mercedes. Não serão aceitas
peças que não estejam de acordo com as medidas da grade disponibilizada. Sendo assim, os
uniformes fornecidos devem seguir rigorosamente os dadrões de tamanho estabelecidos,
garantindo a uniformidade e a qualidade das peças entregue+ aos servidores;
As peças deverão conter etiquetas de identificação com as idformações do tamanho, gramatura e

composição dos tecidos, bem como instruções para lavagerd e conservação;
A entrega dos bens deverá ser efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do
recebimento da Ordem de Compra;

A entrega deverá ser efetuada no Município de Mercedes, em horário de expediente, junto ao
Ginásio de Esportes Elvio Frey, sito a AV João XXIII, Centfo;
Despesas com entrega, embalagem e outras direta ou indiret4mente relacionadas ao fornecimento
do objeto correrão por conta da Contratada;

Verificados defeitos, avarias ou incorreções nas peças entr+gues, a contratada deverá efetuar a
correção ou substituição no prazo máximo de até 10 (dez) dIas úteis, sem ônus ao Município.

in\.

4. –ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFILAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contr4tação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que consiBerem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inbiso IV do g 1'’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se comuns ou especiais, define a
modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplibáveis a vigência da contratação.
Indique os quantitativos:

in-\

Item Objeto Unidade Quantidade

!onjunto de uniforme de passeio: Camiseta em m
»oliéster 10% elastano, com gramatura de160 g/l
leve ser modelo a definir, com ribana dry em poli

llargura mínima de 02 cm. A barra do corpo e dd final di

jmanga devem ser rebatidas com largura de 2 cm. Be jmuda emI

lecido tactel com elastano 97% poliéster 3% elas+ano comI

;ramatura de 140 g/m2, com elástico e cordão paja melho
ixação, bolsos laterais, layout a definir pela becretaria
iolicitante, sublimação total da peça, conforme\ imagem
ilustrativa em anexo . TAMANHOS A DEFINIR PELO

1lha

F. A gol
!ster com

01 unid 91
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@TARIA SOLICITANTE.

) 'm
10% elastano, com gramatura de160 g/m2. A gold deve sei

kodelo a definir, com ribana dry em poliéster co[n largur:
mínima de 02 cm. A barra do corpo e do final da ma4ga deveml
jser rebatidas com largura de 2 cm. Sublimação tot41 da peça,1

;om cores e modelos a definir na solicitação do l4yout para
)onfecção, conforme imagem ilustrativa e74 anexo.1
'AMANHOS A DEFINIR PELO SECkETARIA

FSOLICITANTE.
Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( x ) Não continua
Justificativa: Trata-se de bens comuns, tendo em vista que os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, dor meio de especificações usuais de
mercado.

O fornecimento pretendido não é considerado continua io, uma vez que não se presta a

manutenção da atividade administrativa, não decorrend4 de necessidades permanentes ou

02 unid 750

in\

prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de sol
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

Id

,a análise das alternativas possíveis,
rção a contratar (inciso V do § l'’ do

Descrição da solução (Of cenário)
P+'q

1

2

3

4

s o)
.ersonalizados, com fornecimento de material.
:ontratação de emprMc
)ersonalizados, sem fornecimento de material – servitos de corte e costura apenas.

LqUiSiÇãs c

[narca institucional.
eo m

Análise cor tiva de soluções
.equisito SoluÇão Sim O

Aplica

o

rgão ou entidade da Administração Pública?[
Ns

ns 1

X

X
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Registro de soluções consideradas inviáveis
A Solução 2 é inviável, tendo em vista que pode levar ao desperdício dos insumos fornecidos
pelo Município, na medida que a contratada será respodsável apenas pelo corte e costura.
Referido cenário pode resultar em uma contratação em que hão é possível prever com precisão a
quantidade de tecido necessária, o que acaba transferindo o ônus para o Município. Por sua vez9

sem a expertise necessária, o ente municipal pode ter difiduldades em verificar se o tecido foi
utilizado de forma eficiente, se houve sobras ou se o mat4rial foi usado conforme o contrato,
evitando o uso indevido por terceiros. Além disso, essa dbordagem criaria uma dependência
adicional, uma vez que a aquisição dos insumos seria de resbonsabilidade do Município.
No mesmo sentido, mostra-se inviável a solução 3, eis que irjlplica em contratações subsequentes9
a fim de proporcionar a personalização dos uniformes, aléd1 de eventuais ajustes nos tamanhos
fornecidos. Diante disso, seria necessário maior dispêndio financeiro por parte da Administração
com a realização de novos e morosos processos licitatórios.
Por fim, a solução 4 é considerada inviável por diversos 4notivos. Primeiramente, não há, no
momento, servidores capacitados para a fabricação dos +niformes, tampouco há espaço ou
departamento adequado para essa finalidade. Além disso, acontratação de mão de obra própria
através de concurso público para atender essa demanda sqria inviável a curto e médio prazo,
especialmente para atender projetos específicos que podbm não ser contínuos. Ademais9 a
contratação de mão de obra própria acarretaria em entr+vcs trabalhistas e previdenciárias,
aumentando assim, os custos para a Administração.
Análise comparativa de custos das soluções viáveis
Ao contrário das soluções acima apontadas, a realização dg Pregão Eletrônico para a aquisição
de uniformes esportivos personalizados, além de apresentar +iabilidade, atende satisfatoriamente
as necessidades da Administração, garantindo a competitivi#ado e, consequentemente, a escolhd
da melhor proposta.

n\
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6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, #companhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos quelhe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por prese+var o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, d4 2021)
Estimativa do valor da contratação
a luar nta e oito mil, trezentos e noventa e

cinco reais e trinta centavos-
los: Pao e

diretamente com fornecedores para apresentação de orçam4ntos prévios (conforme planilha de
preços)

e s valores otados, a fim de obter preço máximo
coerente com a realidade de mercado do objeto deste processb licitatório.

/+\

POLÍTICA PÚBLICA DENOMINADA “COMPRA MãRCEDES”
o h realizada a Secretaria de

Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego (anexab, a licitação deverá ser destinada à
barticipação exclusiva de microempresas e empresas de pedueno porte, nos termos do art. 48, 1,

da Lei Complementar n.a 123/2006, uma vez que os itens e/$u grupos de itens não ultrapassaram
o montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Nos termos da Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 20+4, do Decreto Municipal n.o 093, de

2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único, a barticipação na licitação deverá ser
exclusiva às rnicroemDresas e empresas de pequeno porte]localizadas na região de Mercedes
atestando-se que. consoante Desqujsae a MawMica não resultará em m
superior ao valor estabelecido como referência.
Ainda, deverá ser prevista prioridade de contratação para mjcroempresas e empresas de pequeno
)orte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), dté o limite de 10% (dez) do melhor

PrQ&LáJLdB, nos termos do art. 50-A da Lei Comple 09, com a
redação dada pela Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024.

o\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, incjusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (incisq VII do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
Descreva a solução como um todo:
Após a análise comparativa das soluções, verificou-se que a [ealização de Pregão Eletrônico para
a contratação de empresa para fornecimento de uniformes bersonalizados sob medida é a mais
viável, atendendo de forma econômica e eficaz a necessidade da Administração.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou nãoda contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
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Justificativa do parcelamento:
Em observância ao princípio do parcelamento, o objeto ser4 ad,judicado por itens. Os itens serão
adquiridos em um único pedido, logo após a assinatura d+ contrato e conforme descrição nos

requisitos de contratação. O objeto deverá ser entregue noprazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da emissão da Ordem de Compra, e deverá ser efet+ada no Município de Mercedes, em
horário de expediente, junto ao ginásio de Esportes Elvio frey, na AV. João XXIII, Centro, no
Município de Mercedes.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENbIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendid ds em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e Ônanceiros disponíveis. (Inciso IX do
§ l'’ do art. 18 da lei nc’ 14.133, de 2021)
Descreva os resultados esperados:
A aquisição de uniformes de qualidade pode resultar em ec+nomia a longo prazo, tendo em vista
que uniformes duráveis e bem cuidados precisam ser sbbstituídos com menos frequência,
representando economia significativa para o Municíbio, além de contribuir para a

sustentabilidade ambiental, evitando o desperdício de re 4ursos. Em resumo, a aquisição de
uniformes e quimonos para os atletas que representam o mubicípio de Mercedes em competições
regionais e estaduais.

#0\,

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Addinistração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ob de empregados para fiscalização e
gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.1]3, de 2021)
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

70\ 11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPEN ÓENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdepend4ntes. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei no 14.133, de 2021)
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos dmbientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de enc+gia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e defugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021)
Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactos ambientais possíveis de sfrem mitigados através da adoção de

critérios objetivos de sustentabilidade decorrentes da preseNte contratação.
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13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO D+ PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.c’ 14.1$3, de 2021, as compras deverão ser

processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. b4 do Decreto Municipal n.'’ 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preçbs conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de reãistro de preços:
A aquisição será realizada em um único pedido, contempla4do a quantidade total, uma vez que,
esta, fora estimada com base na utilização precisa pela Sec[etaria de Esporte, Lazer e Turismo

tornando desnecessária a adoção do sistema de registro de p[eços.

2023

pB\

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA EONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a #dequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII db § l'’ do art. 18 da lei n' 14.133, de

Posicionamento conclusivo: Conforme fundamentação acjma exposta, constatou-se ser viável

e quimonos, os quais serão utilizados pela secretaria de Esporte, Lazer e Turismo. Os bens objeto
deste ETP são caracterizados como comuns. Em complembnto, os requisitos listados atendem
adequadamente às necessidades formuladas e os custos preqistos são compatíveis.
Classificação : Por fim, considerando as informações levant4das, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contrataçãb devem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.' 14.133/2021.

2021 )

solicitação para abertura de processo licitatório, visando ao f4rnecimento de uniformes esportivos

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 25 de novembrode 2025.

/’n*

Alex Junior Limberge
SECRETÁRIA DE ESPORTE, LAZEP E TURISMO
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ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃq DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Depa S

Responsável pela Elaboração do Documento: Alex Junil Limberger

E-mail: smelmercedes@hotmail.com Telefone: (45) 3256-8033
/3

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de uniformes esportivos para atletas do Judô de I$4ercedes PR, em parceria com a SEES -
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, através do Ed[tal 04/2022 – PROESPORTE, e Projeto
Atletas do Futuro das categorias de base.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descre+er a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
Como um município pequeno e interiorano, a Secretaria dd Esporte, Lazer e Turismo desempenha
papel essencial na promoção do esporte local, além de cobtribuir para a educação e a integração
social de crianças e adolescentes, colaborando na formação de cidadãos com princípios e ética. Dessa
forma, o incentivo ao esporte no interior do Estado alinha-se diretamente a um dos objetivos centrais
do PROESPORTE, conforme disposto no art. 2c), inciso III: ’' Art. 2'’. O PROESPORTE tem como
objetivos fundamentais: III - estimular o desenvolvimento e+portivo em todas as regiões do Estado’' .
Além disso, tanto a Constituição Federal de 1988, no art. 217, quanto a Constituição do Estado do
Paraná de 1989, no art. 197, garantem a oferta do esporte c4mo um direito social.
Em um país onde os problemas sociais são frequentemehte debatidos, o dever de promover a

democratização do acesso ao esporte e ao lazer, espeçialmebte para crianças e adolescentes, é tanto
uma responsabilidade constitucional quanto ética e moral. D esporte, comprovadamente, é um dos

mais eficazes mecanismos para o crescimento humaNo, trazendo benefícios tanto para a
individualidade quanto para a coletividade. Para crianças + adolescentes, ele é vital, pois oferece
oportunidades para transformar realidades, superar barreidas sociais e buscar ascensão pessoal e
profissional.
No contexto do Judô, uma arte marcial japonesa que se torhou esporte olímpico de combate desde
1964, o esporte visa não apenas o desenvolvimento físico, bas também a melhoria da coordenação
motora, concentração, autoconfiança e equilíbrio entre dorpo e mente. Atualmente, o Judô é
praticado mundialmente por pessoas de todas as idades e kêneros. No Município de Mercedes, a
metodologia de ensino segue um plano estruturado com metas de curto, médio e longo prazo,
abrangendo desde a iniciação até o aperfeiçoamento dos juqocas.
Promover o esporte é promover saúde e equilíbrio, alémde ser uma ferramenta poderosa para
capacitar cidadãos a se integrarem construtivamente à 4ociedade. O objetivo deste projeto é
democratizar o Judô e utilizá-lo como meio de educação ecidadania, fazendo com que crianças e

jovens compreendam seus direitos e deveres, ao mesmo ter4po em que contribui para sua formação

r\\
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como cidadãos. Além disso, um projeto como este, tot&lmente gratuito, oferece a crianças e
adolescentes a oportunidade de praticar e aprimorar seus codhecimentos nesta modalidade esportiva.
As atividades do projeto visam desenvolver as qualidades fíbicas e psicomotoras essenciais ao Judô,
que também servem como base para a iniciação em outras Modalidades. No entanto, para que essa

formação seja plena, é fundamental contar com pronssio4ais qualificados e materiais esportivos
adequados. Assim, o projeto contempla a aquisição de equiphmentos e a contratação de um professor
especializado, garantindo melhores condições para a aprendIzagem e o treinamento, além de cumprir
o compromisso ético de tratar o esporte como ferramenta 4e construção social e desenvolvimento
local
A Secretaria de Esporte, Lazer e Turismo tem como missão promover a prática esportiva e apoiar o
desenvolvimento de atletas em diversas modalidades. Nesse bentido, a disponibilização de uniformes
adequados é fundamental para atender às necessidades dds praticantes de Judô no Município de
Mercedes, oferecendo conforto, qualidade e segurança durante as atividades. Os uniformes
esportivos são essenciais para o desempenho dos atleths, pois são projetados para garantir
mobilidade, durabilidade e suporte de acordo com as especifIcidades do esporte. A padronização dos
uniformes também favorece a identidade visual das equi Ões, promovendo o espírito de união e
representatividade em treinamentos, competições regionais e nacionais.
A aquisição de uniformes esportivos visa democratizad o acesso a materiais de qualidade,
especialmente para atletas em formação ou em situação de qulnerabilidade social, que dependem do

apoio governamental para participar de programas esportiqos. Garantir a qualidade e a adequação
dos uniformes reflete o compromisso da Secretaria de EsÓorte, Lazer e Turismo com a inclusão
social e a promoção de oportunidades iguais para todos os +idadãos. Além! disso, a iniciativa busca
atender às normas técnicas das respectivas confederações ebportivas, assegurando que os materiais
estejam em conformidade com os padrões exigidos em competições oficiais, o que reforça a

credibilidade e qualidade dos programas esportivos gerenci+dos pela Secretaria.
Ressalta-se que foi realizado anteriormente o Pregão Elctrôhico nc) 113/2025, no qual os itens 2 e 3
resultaram fracassados, impossibilitando a aquisição por meio do referido processo licitatório.
procedimento.
Diante disso, justifica-se a necessidade de realizar nova liqitação exclusivamente para os itens em

questão, a fim de garantir o atendimento da demanda da Ad+inistração.

/-o-\

/o\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalbgação de Material ou de Serviços&,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, 4 valores unitários e totais:

Item Descrição Catmat [nd. 1 Qtd. 1 R$ Unit 1 R$ Total

Conjunto de uniforme de passeio:

Camiseta em malha 90% poliéster
10% elastano, com gramatura de 160
g/m2. A gola deve ser modelo a
definir, com ribana dry em poliéster
com largura mínima de 02 cm. A

01 604542 ínid l 91 98,30 l 8.945,30
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barra do corpo e do final da manga
devem ser rebatidas com largura de
2 cm. Bermuda em tecido tactel com
elastano 97% poliéster 3% elastano

com gramatura de 140 g/m2, com
elástico e cordão para melhor
fixação, bolsos laterais, layout a
definir pela secretaria solicitante,
sublimação total da peça, conforme
imagem ilustrativa em anexo.
TAMANHOS A DEFINIR PELA
SECRETARIA SOLICITANTE.

,'n-\

Camiseta manga curta
personalizada; Em malha 90%
poliéster 10% elastano, com
gramatura de160 g/m2. A gola deve
ser modelo a definir, com ribana dry
em poliéster com largura mínima de
02 cm. A barra do corpo e do final
da manga devem ser rebatidas com
largura de 2 cm. Sublimação total da

peça, com cores e modelos a definir
na solicitação do layout para
confecção, conforme imagem
ilustrativa em anexo . TAMANHOS
A DEFINIR PELO SECRETARIA
SOLICITANTE.

02 4441 79 Unid 1 750 52,60 1 39.450,oo

/--\,

#Nos termosecreto n.' 03H( março de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER)l haja vista a inexistência de catálogo
próprIO .

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo) :

O quantitativo previsto para a aquisição de uniformes esbortivos foi definido com base em um
levantamento da demanda atual e com projeção dos próxirdos anos da Secretaria de Esporte, Lazer
e Turismo. Atualmente, os programas esportivos da Secretbria de esporte, lazer e turismo atendem
vários atletas, distribuídos entre diversas categorias.
Para as equipes que representam o município de Mercedes qm competições oficiais, foi considerado
o fornecimento de uniformes de reserva extras, de acordÓ com os regulamentos das federações
esportivas da modalidade.
Visando atender às comunidades vulneráveis, programas sofiais e projetos escolares, o quantitativo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEF 85998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ p5.719.373/0001-23

www.mercedes . pr.gov.br
Página 1 63



Município de @ercedes

Estado do baraná

Edità de Pregão Eletrônico rf 123/2025
Processo Licitatório n'’ 230/2025

também reflete a ampliação do alcance das iniciativas esportivas, garantindo acesso equitativo aos
materiais.

Com base nesses critérios, o quantitativo estimado busca e4uilibrar eficiência no uso dos recursos
públicos e a plena satisfação das necessidades dos program4s esportivos geridos pela Secretaria de
Esporte, lazer e turismo do Município de Mercedes PR.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (ge para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 48.395,30 (quarenta e oito mil, trezentos e noventa e cin+o reais e trinta centavos)

/=-\

5. Previsão da data desejada para a contratação: 10/1 1/2p25 .

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( x ) Média ( ) Alta ( )MÜit, Alt,

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de o&tro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contratakões serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicandol a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

02.013.08.243.o013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteçãb com Crianças e Adolescentes - ECA
Elemento de despesa: 33903014

Fonte de recurso: 87911 (FIA - Deliberação 13/}025)r\

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análhse de Riscos é opcional (§ 7'l do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM ( ) NÃO
Justificativa: objeto de baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 25 de novemb+o de 2025.

Assil a
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Ciente e de acordo:

S„„tá,i, d, Se„,t,ria de Esporte, Lazer e Turismo.: Albx Junior Limberger

Assinatura:
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO AtDMINISTRATIVO N' ......../2025,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES 1 - PR E A
EMPRESA ......

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídicajde direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Lae4on Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxgxxx xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx. Estado do xxx]xxxxxxxxxx, doravante desjgnada

CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xx4xx xxxxxxxx, representante legal,
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apreberltado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2025 e em observância às disposições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ .../2025, mediante bs cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

p=\

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II
1.1. O objeto do presente instrumento é a ag1 iformes esportivos para atletas do
Judô de Mercedes PR, em parceria com a SEIES - SE:CRE\ARIA DE ESTADO DO ESPORTE,
através do Edital 04/2022 – PROESPORTE, e Projeto Atlet às do Futuro das categorias de base,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação :
J'+-\

Item 1 Descrição Catmat + nd 1 Qtd 1 R $ Unit 1 R $ Total

Conjunto de uniforme de passeio:
Camiseta em malha 90% poliéster
10% elastano, com gramatura de 160
g/m2. A gola deve ser modelo a
definir, com ribana dry em poliéster
com largura mínima de 02 cm. A
barra do corpo e do final da manga
devem ser rebatidas com largura de
2 cm. Bermuda em tecido tactel com
elastano 97% poliéster 3% elastano
com gramatura de 140 g/m2, com
elástico e cordão para melhor
fixação, bolsos

01 604542 lnid 91

laterais, layout a
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Item Descrição Catmat fnd I Qtd 1 R$ Unit 1 R$ Total

definir pela secretaria solicitante,
sublimação total da peça, conforme
imagem ilustrativa do Anexo V do
Edital . TAMANHOS A DEFINIR
PELA SECRETARIA
SOLICITANTE.

Camiseta manga curta
personalizada; Em malha 90%
poliéster 10% elastano, com
gramatura de160 g/m2. A gola deve
ser modelo a definir, com ribana dry
em poliéster com largura mínima de
02 cm. A barra do corpo e do final
da manga devem ser rebatidas com
largura de 2 cm. Sublimação total da

peça, com cores e modelos a definir
na solicitação do layout para
confecção, conforme imagem
ilustrativa do Anexo V do Edital.
TAMANHOS A DEFINIR PELO
SECRETARIA SOLICITANTE.

02 444179 u4id l 750

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de tra4scrição :

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3 . A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracit4dos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORRÓGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) m+ses, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no beríodo firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS Dt EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gegtão e de execução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebjmento do objeto constam no Termo
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-100 – Mercedes - PR
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de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contrat+al.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. o valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordibárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostbs, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçãl

,rx'

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V d VI
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais corO ições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajdstáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 21/10/2025 .

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo c$ntratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apqs a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregnO mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) d+ reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variaçãd conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) dbfinitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamedto venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) 4dotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, dor meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

r\.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONtRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)
8.1, São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumipas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
8.3 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas Óo Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEb 85998-100 – Mercedes – PR
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objeto fornecido, para que seja por ele substituíd,, r,p„,d, b„ ,„,igid,, „, t,t,1 ,„ ,m p„t,, à,
suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e b cumprimento das obrigações pelo
Contratado :

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor corresjondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrbto e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e n4ste Contrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Mudicípio de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações belo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicidações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimebtos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa qxecução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer comp[omissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, dem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emdregados, prepostos ou subordinados.

/-\

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO coNTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações c4nstantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as dEspesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a segujr dispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuárjo, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o }aso);
9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes db objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n'’ 8.078. de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (+inte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimehto do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas peld fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, 11, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à+ suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quai+ se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empreghdos;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes db execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, bão reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contdatual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou dd garantia, caso exigida, o valor

.A-\
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correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da reguladdade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao sedor responsável pela fiscalização do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, og seguintes documentos: 1) prova de

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjuÓta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a reguladdade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrjgações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especí Ôca, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objetb do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintq e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução dd objeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualqukr atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em riscb a segurança de pessoas ou bens de

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em dompatibitidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na li+itação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contfato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdêncib Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei h.' 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cIáus4la acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.'’ 14.133. de 202 1);

9,15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas km decorrência do cumprimento do

terceiros

/P\

contrato;
9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco nl++-x dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decodrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sja proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando oco+rer algum dos eventos arrolados no
art. 124, Il, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;
9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execubão.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato quf cause grave dano à Administração

E

11,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:

INFRAÇÕES SANÇÕES
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ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao inderesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da eÓtrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar dedlaração falsa durante a execução do
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contr4to;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fbude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 2013 .

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas in+ações acima descritas as seguintes11.2

2021 );

sanÇÕes :

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexe4ução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais gr+ve (art. 156, $ 2'’. da Lei n'’ 14.133, de

II.Impedimento de licitar e contratar, quando praticddas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sembre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, q 4'’, da Lei n'’ 14.lb3, de 2021);

III.Declaração de inidoneidade para licitar e contr4tar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do subitem 4cima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição d+ penalidade mais grave (art. 156, $5'’.
da Lei nc) 14.133, de 2021).

IV.Multa:
i. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso dnjustiHcado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

ii. Compensatória, para as infrações descritas nas alKneas “e” a “h” do subitem 11.1, de

11.3.1

.Pnn\

15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrdto prevista na alínea “c” do subitem
11.1, de 10% a 20% do valor do Contrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do subitem + 1.1, a multa será de 5% a 15% do
valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem h 1.1, a multa será de 0,5% a 5% do
valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10% do
valor do Contrato

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato bão exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contrat4nte (art. 156, $9'), da Lei nc’ 14.133,
de 2021)

fn\

Todas as sanções previstas neste éontrato poderão
cumulativamente com a multa (art. 156, $7'’, da Lei nf 14.133, de 2021

11.3.2. Antes da aplicação dr a do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intim#ção (art. 157, da Lei no 14.133, de
2021 )

ser aplicadas
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11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações caÜíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante 40 Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestadb ou será cobrada judicialmente (art.
156, $8'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobdança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 1 f (quinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridbde competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-sejo procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as pedalidades de impedimento de licitar 6

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contfatar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 61'’, da Lei n'’ 14.133. de 2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometida
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratan+e;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de progrdma de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n'’ 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que +ambém sejam tipincados como atos
lesivos na Lei n'’ 12.846, de 2013, serão apurados e julgadob conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente defrnidos na referida Lei (art. 159).
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a p[ática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admibistradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do rÜesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, lobservados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anális+ jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’
14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (qUinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados +elativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresab Inidôneas e Suspensas (C:eis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituí dos no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e d+claração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 143 da Lei n'’ 14.133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ati+a, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

11.11. As intimações necessárias ao desenvolvimento do Hrocedimento para eventual aplicação

in\

-+bh
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correspondência com aviso de recebimento, contato telefôniqo, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indiÉado pelo contratado, e etc.
11.12. A intimação por correspondência será comprovadh mediante a juntada do aviso de
recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do r+spectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada por e-mail, mensagem pori meio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetubda/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme d recebimento antes.
11.14. E responsabilidade do contratado manter atualizados bs endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas dara os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada,
11.15. A participação nos certames promovidos pelo MunIcípio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a reblização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

,in-\

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçõbs de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estibulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administr$ção providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referi#a no item anterior decorrer de culpa
do contratado :

a) $cará ele constituído em mora, sendo-he apticãveis as respectivas sanções
administrativas ; e

b) poderá a Administração optar pela dr//nção do contrato e, nesse caso,
adotarã as medidas admüidas em lei bcira a coyúinuidade da execução
contratual,

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as Obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 4rtigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla Üefesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arti4os 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da fi4alidade ou da estrutura da empresa

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
12.3.2.1. Se a operação implicar mud+nça da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para +lteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será prece#ido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainÜa devidos;
12.4.3 , Indenizações e multas,
A extinção do contrato não configura óbice para

in'\

12.4.

12,5. reconhecimento do desequilíbrio

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CE# 85998-100 – Mercedes – PR
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econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.'’ 14.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o cobtratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhaHo função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuée, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o tercêiro grau (art. 14, in+iso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO bRÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação corr#rão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedeg deste exercício, na dotação abaixo

/h-lx

discriminada:

02.013.08.243.0013.6001 – Gestão dos Serviços de Proteçào com Crianças e Adolescentes -
ECA

Elemento de despesa:
Fonte de recurso:

33903014

87911 (FIA - Deliberação 13/: 125)

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS ÓMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, sedundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicável+ e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código de Qefesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕE:
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciblina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condIções contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vi4te e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato .

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas m4diante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contr#tante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em quÊ a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrat$ podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma db art. 136 da Lei n' 14.133, de 202 1.

,+P'\.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrÓmento na forma do art. 176, III,
parágrafo único, 1 e II, da Lei n.a 14.133/202 1, conforme opç}o formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma previs+a no art. 94 da Lei 14.133. de 202 1,

bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, capta , da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, 62'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEê 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO (art. 92,l$1'
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândidom , Estado do Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrdto, conforme art. 92. 61'’. da Lei n'’
14,133/21

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxxx de 2025 .

Município de Mercede,
CONTRATANTE

/P'\

Xxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Xxxx

Xxxx

X

/++-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – cdp 85998-100 – Mercedes – PR
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ANEXO V

IMAGENS ILUSTRATIVAS (arhuho digital)

,'-'-

,+\
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR
985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Ass/#

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICI NO 90123/2025-000

1 - Itens da Licitação

• Camisa Uniforme

Descrição Detalhada: Camisa Uniforme Material: Tecido Arctic Dry, Tipo Manga: Curta, Tipo
Características Adicionais: Conforme Modelo, Tipo Camisa: Operacion

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 91

:olarinho: Gola Careca, Tamanho: Variado.
1, Aplicação: Uniforme, Polícia Judiciária

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$):

Unidade de Fornecimento:

Menor Preço Critério de Valor: Valor Estimado

8.945,30

Unidade

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade):

• Camiseta

Mercedes/PR (91 )

Descrição Detalhada: Camiseta Tipo: Personalizada, Tipo Manga: Curta, Tipo Gola: Ribana domum Lisa, Cor: Branca, Tamanho: Variados,
Características Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão, Material: Malhb Poliviscose, Aplicação: Uniforme

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 750

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 39.450,00

Unidade de Fornecimento: Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega {Quantidade): Mercedes/PR (750)

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90123/2025.000 UASG 985531 27/1 1/2025 11 :09 (1/1)



Licitação
27/11/2025 11:11 :03

Ah

9 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - IpNcp e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 28/11/2025

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão
: 97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASG Responsávl
i 1 985531 - PREFEIIURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

ê Pregão

Modalidade de Licitação N'’ da Licitação
90123/2025

Característica

ê Tradicional

For 4a de Realização
i Elet}ônico

Modo de Disputa

! Aberto

Lei

: Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

!.Fep9 Ç.gDH.r!!

N'’ do Processo

ã30'

Quantidade de Itens

2i

Objeto

Aquisição, baseada na política pública denominada “Compra Mercedes” de unIformes esportivos para atletas do Judô de
Mercedes PR, em parceria com a SEES - SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, jatravés do Edital 04/2022 - PROESPORTE, e
Projeto Atletas do Futuro das categorias de base.

Data da Divulgação

28/1 1/2025

A partir de 1.„?PU„1/g991„„.„„„_„„„„„„. i às iP3;.99._

Data da Disponibilidade do Edital

Em i12/1 2/2025

Data/Hora da Abe&ura da Licitação

Bi;;É;; ;M;Tal=;=àii
Aviso de- UÚtaçào [

l"=*,-„I
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MUNICÍPIO DE MERCEDEé – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LldITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 123/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA pÚBLICA “COMPRA ÜERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO PO4 ITEM

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública deno&inada “Compra Mercedes” de de
uniformes esportivos para atletas do Judô de Mercedeb PR, em parceria com a SEES -
SECRETARIA DE ESTADO DO ESPORTE, através do IEd ital 04/2022 – PROESPORTE,
e Projeto Atletas do Futuro das categorias de base.

PREÇO MÁXIMO:
Item Descrição/Especificação mr

unid

unid

L Ur

o

01 ICamiseta em malha: Bermuda em tecido
tactel

91

750

98,30 l 8.945,30

a 5

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: hU , ://www.gov. br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h Omin do dia 12/12/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES : 0 Edital completo encontra-se no site

www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitbra do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na [,idade de Mercedes, Estado do

Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendiÜento ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:ooh às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: lifitacao@mercedes.pr.gov.br.

de

Merceded – PR, 27 de novembro de 2025.

LAERTO N A„i„d, d, r„m, digItal por

WEBER:045304219 bC::t1)2NoIFIBl5:;Olã];:: 7
-03'00'

Laerton Weber
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Mer&edes – PR, 27 de novembro de 2025.
Laerton Weber

Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICItAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 12p/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES E PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LIClkAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRONICA N.o 123/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’ 4 E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO PORIITEM

$}8
:•:: f §

A
Hg
=bI

Cl

o (.)

LUCL

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denominadd “compra Mercedes” de de uniformes 88
esportivos para atletas do Judô de Mercedes PR, em parc4ria com a SEES - SECRETARIA DE ãÉ

ESTADO DO ESPORTE, através do Edital 04/2022 – PROESRORTE, e Projeto Atletas do Futuro das ie
categorias de base. 8 g
PRECO MÁXIMO, 1 gg

Item 1 DescriÇão/Especificação 1 Unid 1 Quant. 1 R$ Unit. 1 R$ Total } gg

„' IConjunto de uniforme de passeio: Camiseta emI ,,_,N ,,' ,, . .n 1 . o ',.Q ,., É Au 1 l–--,:J-’ ' : -- , : : , i- , --: , –- -- - - I uni cl 1 !:j 1 1 96 , JU 1 6,tJ4t),JU lgLE
malha; Bermuda em tecido tactel 1 '--"'-''1 1 -’ ' } -’-”-'-’ I -’-' -'’-''’ I gg

02 ÉCamiseta manga curta personalizada É unidl l 750 l 52,60 l 39.450,00 É 88

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://wwl
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30min

lov.br/compras/pt-br
BRM/12/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Edital completo
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www. 1
encontram-se à disposição dos interessados, na

encontra-se no site

f.br/compras/pt-br. Demais informações
Secretarih de Planejamento, Administração e

Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c> 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sekta feira, no horário de atendimento ao

07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 17:00h. 1 Telefone: (45)3256-8000, e-mail:público:
licitacao@mercedes.pr.gov.br.

Mefcedes – PR, 27 de novembro de 2025.

Laerton Weber
Prefeito

Assinado digitalmente por:

dig}talrnerüe

Rm) MUNICIPIO– DE MERCEDES
95.719.373/0001-23

assinado 27/11/2025 16:31:14
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CÕNTRATANTE: CONSORCIO IÚTÉRMUNICIPAL D6 SAÚ’OE DO OESTE DO PARANÁ . ClsOP
/nr)(

TOACONI ARE

i11á1:Pl7T: 11b]: lvrriR 1 17Ar YAMF nFisis inNA
SUÕERIOR -(EXCETÓ MÉOtCO). PROCÉÔIMENT'OS ÚÉOICOS ÀÜBULATORW S. OEVIOÂMENTE

ABE

)F/tL?UoFFfOpjr::fKrY2ÁLT:INATURASt LaW\ SCAR

XTRA

?clã%ITM?NTg;
CONYF ap/po;

SAL NAdb,ITR sap
i/f)dr

CONTRATADO RENALCUN OESTE LTDA
iQffinri-

OBJETO: CONSULTAS MEOtCAS ESPECIALIZADAS. EXAMES. ATENDÊMEtfrOS PROFISSIONAIS NIVEL

fAEJF? A FIS?::O)' PROC'
FÊRIC3R

se6uNDO TeRMO ADiTiVO: PRORR06AÇÃO DE PRAZO 27/oi/2026 A 27/oi/2027
EaMiS: MAXbV AMA.F

TRA riNTRA
CONTRATO W 325/2024 - CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2024
CONTRATANTE CONSORCIO INTERMUNtCIPÂt oc. SAÚOÉ oo oesTe oo PÀRANA - çlsop

3/f)IE
éONtRATAOO: éCINICA MÉOICA FRANÇISCATO LTOÂ

frfl=p/n

Õ8JÉTO-' C-ÓbIéÚ[rAS -MÊOICAS ESPÉCIÂtIZADAS. €XAMÊ S. ATÉNOtMENTOS PROFISSIONÀIS NIVEL

MÊOICO). ?ROC ERiriR AMF

PRiMEiRO TERMO AOiTiV’O, PRORR06ÂÇÀO DE PRÀZO a2/t2/2ô25 Aa2/ia2a2ô
ASSINATURAS, MAXWELL SCAPINI e DEI $1 VANESSA FRANCISCATO

TE

cF11,f% zEr?2:)_cPl:JEfIÉ< ii'JRI ico 02/pn3
CONTRATANTE CONSORCIO INTERMUNICIPAL OE SAÚDE OO OESTE OO PARANA - CISOP

, Mg!
E::€fR:}:golBc

RAN TDP

OBJETO' CONSULTAS MÉOiCAS tSPECiAUZAOAS. EXAMES, ATeNOiMÉNTOs PROFiSSiONAiS NÍVEL
SUPERIOR tEXCETO MÊOICO}. pnOCÉDIMENTO$ MÉOICOS AM8ULATORrAIS. DEVIOAMENTE
PREVISTOS NA TABELACISOP

R06ÂCÃO FiA; /Pfl:

ASSINATURAS. MÃ>WELL SCAPINI e OEtàl VANESSA FRANCISCATO

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Pl’nHA 9/pn 71

cÕNTkATANTE, CONSORCIO INTÉRMUNICIPÀL DÊ ’$ÀÜOE oo OESTe oo RARANA . clsop
PNE aaa

CONTRATADO INSTITUTO DE CIRURGIA CARDIOVASCULAR DO PARANÁ LTDA
CNPJ: 05 056.857/000147

NiVFÉOBJE 'ECIAL}ZAD AS. EXAM
SUPERIOR {EXCETO MEDiCO). PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS. DEVIDAMENTE

os AB
\Vi? PRORROCÂCÃO fi/oi/7n;F?A7Fa IPfl:

'SSINÂTURAS, MAXWELL SCÂPINI e RUI MANUEL DE SOUSA SEQUEIRA ANTUNES DE ALMEIDA

RATANTE' CONSORCIO ICIF RANA saF

Tá::gg:%kfqE SERVIÇC

ÊninAqnR . IAI 178 YAN NiVF
SUPERIOR (EXCETO MED}CO). PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS. DEVtDAMENTE
PREV

b?%ÊORROGAÇAO Hf;Jei;i

3/ix>a

7X}(XI

lsggl
PnocEoiMeNTOS MÉDiCOS

.onR06ACÃaPR 0 Ar)iTiVO nA;

CONTRATANTE: CONSORCIO INTERMUN}CIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANA . CISOP

2/2n9q
ASSINATURAS: MAXWELL $CAPINI 8 ROéERSON JOSE PICHÉK

MIMFNTr) pfl Í2CI 24

08JÉTO. CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS. EXAMES, ATENDiMeNTOS PROFISSIONAIS NIVEL
ENTEBULA

7026

PC

3/non

éb+PJ- 58 874 02á/acD 1-gi

PARANA
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CONTRATANTE CONSORCIO INTERMUNICtPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANA - CISOP

ÕbJETO’ ÉkEITAÇÃO Ot SERVIÇOS R80FISSIONAIS NÃ ARCA DE SAÜO€ NO ÁMBITO DO CONVÊNIO

PRIMEiRO TERMO AOITIVO' PRORROCAÇ'ÃO OE PRAZO ig/r2/2a25 Á 19/ia/2026
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TiRdEIRÕ-TÉhMÓ-AOITIVO INCLUSÃO DE MOOULO. OÉVIDAMENTE PREVISTOS NA TABELACISOP

rnA

CONTRATADO. IDS DE$ENVQLVIMENO DE SOFTWARE E ASSESSORLA LTDA
CNn 9finif:

RAS: MAXn SCAP ANI ESF

CONTRÂTANTE ÇONSORçlO INTERMUNICIPÀL oe SACIOE oo OESTE oo tARANA - çlsop
aNP 73/C

QUARTO TERMO ADITIVO INCLUSÃO DE MÓDULO, OEVIDAMENTE PREVISTOS NA TABELA CISOP

lrlP

éÓNTRAfAOO, INCiÁ INFORMÁTICA E COMUNICAÇÃO LTOA

XTRA
!}:R}:n9J=nbITMIM J

[19/r

;& i 8 1gA : 8:1 13 1 : rPILF& AFg : D o o E s T E

IEPPD/Jc&càT:Há oo CISOP

PREVISTOS NA TABELA CISOP

OO PARANA - clsop

NA TABELA CISOP

128
aIBi

CONTRATANTE: CONSOiCIO INTÉRFdUMCIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ - asop

?logpbl36 IAb Ôcob,
){}1/1:1

ICAS TOP

OBJETO. CONSULTAS MEDICAS ESPECIALIZADAS. EXAMES. ATENDIMENTOS PROFISSION
SUPERIOR (EXCETO MÉDICO). PROCEDIMENTOS MÉDICOS AMBULATORIAIS. DEVI

[]17::2?Pá\M IAn PRA7 >/2r
ASSINATURAS. MAXWELL SCAPINI e ANDRIGO JOÃO DE CARVALHO 6 RICARDO CATELAN

F.HZ
éÕiITàATANTE:-CãNiÕRCIÓ llÜtÉRMUNlclP-AC-DE sÁÜoE oo OESTe oo PARANÁ . clsoP

i AnOR-ATô
6/oi01

NOS NHOF

gi(giF: Lg
RIME

MALL ER LIOROA
Tas

MAWVE

coNTRATANTE; CaNSO-RCiD INTEÉMUNiCIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ . CISQP

LlbOli

!?ãÚN?ã Jb AI#110: ADIT RATUAL'ALQR SOB

as?FiTL$ lhixwe CAF CAN

(iOF+TRATO Ne 70/20â5 + Ct'IAMAMENTO PÚBLICO 02/2024
CONTRATANTE' COMSORCIO INTERMUNIClbÀt bc SAÚDE DO OESTE oo PAnARÀ . clsop

/DOC
QNTRA SANTOS LOg

:GfiNr)É TÉÁMl; Ar Ann 'ALOR SOB UAL
aR
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CONTRATANTE: CONSORCIO INI EtiMUNICIPAL DE SAÚDE DO OESTE DO PARANA - CISO+. PB8 goa
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MUNICÍPIO DE ANAHY

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICOW056/2025.

O MUNICÍpIO DE ANAHY, t«na público que às 09 horas do dia 12/12/2025. ne Natafadn Bolsa

Nacional de Compras . BNC. realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tiph menor

preço. por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, de act+rda mm

as especificações do edital, para aquisição de:
OBJETO 1 QUANTIDADE 1 VALOR TOTAL 1 PRAZOif-–-TWa
m1 6 e esdarecimentos relativos ao edItal, modelos e anexos poderão ser ot>tRW
Nacional de Contratações Púbi}cas - PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Anal1y e na pl+hforma
Bolsa NacIonal de Compras . BNC {https://www.bnc.OQ.br). In{ormaçóes adicionais, dIvidas 8
pedidos de esdarecimento po&ão ser apresentados ao Pregoeüo, por meio da platafoím
Anahy, 27 de novembro de 2025

ARILsoN BATISTA DÊ :1:ÜiiTq?PagldP«

SOUZA:78121 716920 ::::f;(Ii:77?:2BI aoa

A R 1 L STePá:1 ::1ii :idss o u l11a4 1C 1 1 2 4 0 0 8 9 1 E 2 5

®PML4
AVISO OE HOMOLOGAÇÃO EAOJUDICAÇÃO
INEXIGIBtUOADE DE LICITAÇÃO NO 76/2025

PROcesso UCiTATÔRiO N' 233/2025

CONTRATANTe, MUNICiPIO DE COR8ÉLIA/PR
CNPJ, 76.2e8.826/aaoi.02

CONTRATADO: FEDERAÇÃO PARANAENSE DE MOTOCICLISMO.
CNPJ: 76.659.572/000149.

Objeto: Constitui objeto do presente processa a oonüatação do

especializada na organização e execução integral do evento -Super Motocloss de
Verão - 1'’ GP SMX Cidade das Flores 2029. abrangendo a montagem e oper4<,ão do
toda a infrae6trutura necessária, incluindo 8strutur8 fisica, 80noíização, ilur+nação,
cronometragern, segurança, apoio técnico e demais orrelatos. O

Tuna, no Municipio de Corbélia/PR.

Ç

raalizado nos dias 29 e 30 de novembro de 2025. no Centro de Eventos L4udemir

Dotação Orçamentária: Órgão: 4 - Secretaria Mun. de
SEMDEC
Unidade: 5 - Departamento de Turismo

Ação: 2720 - Manutenção do Departamento de Turismo

Fundamento Juridico: art. 74. inciso I da Lei n'’ 14.133/2021.

Valor da Inexlglbllldade: R$

Gabinete do Prefeito Municipal de Corbélia/PR. em 27 de novembro de 2025.

LOCAL:PcxtaldeComprasdoGov+rrloF8dorel:Mas MW Mv @Ws
INiCIa DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: D8h00min do dia 12n2É2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 0 Edital nmpbto encoaüa-se no site XEWJEgg#!!sp1,991,br,bem como, no site

hB»#ww.gov.bí/ç2mzas/pq+>r. .Omni$ iníarrna®« enmnüam-se à disp®ição hs intensndos. na S8«elaHa de
Planejamento. Adm}nbtração e Finanças, na Pref8lura do MLnicipb de Mercedes. situada à Rua Ch. Oswakb Cruz. n ' 555, Centro.

na CHade de Mercedes, Estado do Palaná, de segunda a sex18 loba, rn horáíb de 8teüdimenIo eo público. 07:30 às t 1:3011 e

13DOh ás 17:00h. Tebfone: [45)32H4W, e.anil liçilacao@mercedes pr.gov.br
Mercedes - PR, 27 de novembro d8 2025.
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POLhICA PÚBUCA “COMPRA HERCEDEy’

TiPO: MENOR PREÇO POR rEM

1 Mercedes' de & uoilorün$e$poAivos Dara atkbs do JudôOBJET0: Aquisição, baseada m pditi;a pública
ESTADa DO ESPORTE. através do Edital N/2022de Mercedes PR. em Daíwria com a SEES

PROESPORTE, e Proieto base

uAxluo
R$ Tot81RS Unit.Tgri Unid

bw rat WILl@WJg!©kWgW}1
INIcIa M SE3sÁO DE DISPUTA DE PREÇOS:T3T3imin doWla2ã'i
INFORHAÇÔES COHPLEMENTARES: 0 Ecltal co@leto encontra.se no site EEWJmrfltlH,pr,Roy#, bem como. no dto
https://www.çp€hhmpías/pt.br Demab inbrTnaÇÕes encontram.se à dbposbb dos intenssada. na Se«etaria de

Plandaír,ento. Atninistraçâo e finanças, na Prefeitura cb MünkíÚo de Mercedes, situada à Rua Dr. C>swakJoCíuz, n,'S55. Centro

n8 Cidade de Mercedes, Estaeh do Paraná, de ngutda a sexta feira. no hoíárb ck alendknenb ao públco: 07:30 às 11:3Clh e

13:cnh às 1711{)h Teleíone: (45}32564000. e.mal: tidbao@r»rcede$pr.qQV tx.
Mercedes - PR, 27 de novembro de 2025

La€íton Weber

Prefeito Cl 1240095-E25

MUNICÍPIO DE CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES - PR

PREGÃO ÉI#EhkdNICO N' 143/2025
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UNICI rIO 'AO LEÔCONTRA RQUH/PR 1

A pre$€uc IBü«ão Ica por objçto a alu6tção ck rMI«ws de pocauüulU de dados, tris como lôa«r, duas e fotoc+ndulores

ãsçcBüründo r nwlulcnçã,1 da 11111na up,•rauon8] e â adcqwdda prataçàa d,1.1 $çrvças púhIÉrw, ctrl aleaJtmeoto a 9ü©llaçAl 1/

04 LEI COMPLEMENTAR i p/2$i{, ART, +iç itE Nas TELHas DA LEI N, /?&V6r ,ART+ f, INCISOS l E 11

NOS TERMOS 1)A LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N, + 11/2013 - PROCiR,ANA \lCNIÇIPü+L PROSPEC.4Pp

O Edital, coin Ml seus anex0% eslwi ds'€1 Bratuitancnk ilo$ erlducçxys clttíÕa;cob VWIF.mHpr61loveIn48enlgbEOV.br

cü3iBO UAS(;: 987489 - CapitÃo Lt6aid8) bl8qat+ - Pr c Fry.

em tK1íárn ü cxpçdicnlc, rw Selar cIc Llçjt8çks Lh Picfulw8 Mtulbçipal, siu à Av. Tancredo Ncvcs, 502, Ccnlro, blírlún }xx c

tHaI: lra»r/#rfiJholKlüil.

ATEWO

Â;r:ii::::=::=,a:t::::1?):EcT::1: ==d NbB tclcfoüb 'J}[

IUI

lau slnílr

Prttücilu C11240090-E25

==:??4}:.:= $#8
a}op ““""~“4""H=É:”-''*"'’'R W'$
cÁ

trrRATO DÉATAOERt61STRO Dt PREÇO w 226/2025-PnE6ÃO tLnRÔNICONgr3/2025

CONTRATANTt: clsop . CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL ü[ SAÚDÉ Da aESTr oo PARANÁ, Pessoa Juridica,

inscrita no CNPJ sob ng CD.944.673/CXX>1.08.

CONTRATADI), SAX MEDICAL DISTR18ult>eRA LTDA, Pessoaiuddla, inscrita no CNPJ sob ng 53.596.430/0001

84

OBJETO: ATA DE REGiSTRO DE PREÇO TEM POR OBJETO o REGiSTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FLrrURAS

Aauisiçôts DE MAT€Ri#S, iNSUMOS e EQUiPAMtNTOSMÉOiCOS

VALOR TOTAL: R$ 9.630,50 {nove mil seiscentos e trinta reais e cinquenta centavos)

v16ÊNaA: 28/11/2025 a 28/11/2a26
DATA DAASSINATURk 28/11/2025

ASSINATURAS: MAXWELL SCÂPINI e FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS

€xrluTOOAR€sclSÃo PARCIAL Dt ATA Ng75/2025 - LOTt 71,164,166 e r67-PRt6Ão€LaRÔNICO N9r3/202s
COVrRÀTANTC, clsop - CONSÓRCiO iNTERMUNiCiPAL oc SAÚOE DO O€STt DO PAIUNÁ, Pessoa Jurídica

inscrita no CNPJ sob ne CX>.944.673W1-08.

CONTRATADO: UCITE SAÚDE COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ

sob n2 34.223.536/0001-98
OBJETO: A PRESENTE ATA DE REGiSTRO DE PREÇO TEM POR OBJíro o REGiSTRO DE

PREÇOS PÀRA EVENTUAiS E FUTURÀSÂauistçõts Dt MATÉRiAiS, iNSUMOS É tQUiPAMtNTOS MÉOiCOS

v16ÊNaA: 19/08/202s , r2/rr/2025
Cl 1 240098-E25

' Documentos na integra disponiveis no site do CISOP . www.çisop.com.br

€ 88@p
Ru8V&nad«L8®ado [hUa, 591 ' Centro ' Fw»: {45) 324$

CNPJ 95E•lnõll:

AVISO DE LICITAÇÃO
16212025

PREGÃOELrrRôNiCO N'.057/2025

SESiÃO DE DISPUTA DE PRÉÇOS: ài 09:oo ioras do dia 15/12/2025. ENDÉREÇO

de Compras --
106.762,56 (cento e seis mil setecentos e sessenta e

’.br ou por

Anahy.PR, 27 de novembro de 2025.

ARILSON BATISTA DE SOUZA

Prefeito Municipal


